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DOMINGO, 21 DE AGOSTO DE 1 892

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 75, de 8 de agosto de 1892— Con-
cede ao governo um credito de a.; 1466-5-0,
para pagamento a Louis C,olien eS,; Son.,

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto n. 986, de 12 de agosto de 1892 —
Concale autorisação á Companhia de Se-
guros Contra Fogo Ilamburgo-Magdeburgo
para estender as suas operações ao estado
de S. Paulo.

Decreto n. 998, de 12 de agosto de 1892—Crea,
mais dous batalhões de infantaria de guardas
nacionacs na comarca de leo, no estado
do Ceará.

Decreto n. 999, de 12 de agosto de 1892—Crea
mais um batalhão de guardas nacionaes
comarca do Baturité, no estado do Ceará.

Decreto n. 1000, de 12 de agosto de 1892—Crea
mais dons regimentos do cavallaria de
guardas nacionaes na comarca de Aracaty,
no estado de Ceará. 	 . .

D2creto n. 1001, de 12 de agosto de 1892—Crea
mais um batalhão de intanta.ria do serviço
activo de guardas nacionaes na comarca de
!pó, estado do Ceará.

Decreto n. 1002, de 12 de agosto de 1892—Crea
mais um batalliito de infantaria na comarca
de Iguatti, estado do Ceará.

Decreto n. 1003, de 12 de agosto de 1892—
Crea mais um batalhão de infantaria na co-
marca do Jardim, estado do Ceará.

Decreto n. 1004, de 12 de agosto de 1892—
grea. mais dons batalhões de infantaria do
rrviço activo e um de reserva de guardas

naeionaes na comarca do ltapipoca, no es-
tado do Ceará.

Decretos do 23 de julho findo, 6 12 e 19 do
corrente (Ministerios da Justiça, Guerra e
Agricultura).

SECRETARIAS DE ESTADO:

EXPEDIENTE do Ministerio:do Interior do dia
19 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Justiça do dia
20 do corrente.

Ministerio das Relações Exteriores, relatorio
annual do consul geral em Genebra.

EXPEDIENTE do Ministerio da Fazenda do dia
17 do corrente.

EXPEDIENTE dó Nfinisterio da Marinha do dia
15 do corrente.

EXPEDIENTE do Nlinisterio da Guerra do dia
18 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Agricultura,
Commercio o Obras Publicas do dia 20 do
corrente.	 .

EXPEDIENTE do Ministerio da Instrucção Pu-
blica, Correios e Telegraphos dos dias 12 a
19 do corrente.

REDacçÃo — Navegações e descobrimentos
dos portuguezes anteriores á viagem de
Colombo.

RENDAS PUBLICAS—Alfandega da Capital Fe-
deral—Recebedoria—Mesa de rendas do es-
tado do Rio.

Nanam°.
EDITA ES Z AVISOS.
PARTE COMMERCIAL.
PATENTES DE INVEAÇXO.
SOCIEDADES ANONYMAS.
ANNUNCIOS_DIVERSOS.

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 75—DE 8 DE AGOSTO DE 1892

oncede ao governo um credito de 1466-5-0,
para pagamento a LouS Cohen Sons.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.

Faço saber que o Cengresso Nacional decre-
tou e eu sancciono a seguinte disposição :

Art. 1.° E' concedido ao governo no exer-
cicio de 1892, fazendo para isso a necessaria
operação, o credito especial e extraordina,rio
da quantia de mil quatrocentos sessenta aseis
libras sterlinas e cinco sbillings (ft: 1466-5-0)
que serão pagas ao cambio do dia do paga-
mento, afim de ser satisfeito o que é devido a
Louis Cohen Sons da corretagem de que são
credores para com a Companhia Estrada de
Ferro S. Paulo e Rio de Janeiro encapada pelo
governo federal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

O ministro de Estado dos nego&os da agri-
cultura, commercio e obras publicas assim o
faça executar.

Capital 'Federal, 8 de agosto de 1802, 4'' da
Republica.

FLORIANO PEIXOTO. .

Siezedello Corrâa.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 986 — tis: 12 DE AGOSTO DE 1892

Concede autorisação á companhia de seguro;
contra fogo Ilamburgo-Magdeburgo para
estender as suas operações ao estado de São
Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, attendendo ao que requereu a
companhia de seguros contra fogo Hamburgo
Magdeburgo, devidamente representada, re-
solve conceder-lhe amtorisação para estender
as suas operações ao estado de S. Paulo. con-
tinuando sujeita ás clausulas que baixaram
com o decreto n. f547 de 13 de abril de 1877,
devendo preencher as formalidades prescrip-
tas no art. 47 do decreto n. 434 do 4 de
julho de 1891.

O ministro de Estado dos negocios da agri-
cultura, commercio e obras publicas assim o
faça executar.

Capital Federal, 12 de agosto de 1892, 40 da
Republica.

FLORIAS° PEIXOTO.

Sersed,dlo Corrêa,

DECRETO N. 998 DE 12 DE AGOSTO DE 1802

Crea mais dous batalhões do infantaria do
guardas nacionaes na comarca de Icó, no
estado do Ceará

O Vice-Presidente da Republica dos Estados-
Unidos do Brazil resolve decretar :

Art. Lo Ficam creados na comarca de Ice),
no estado do Ceará, mais dous batalhões de
infantaria do serviço activo com quatro com-
panhias cada um e as designações de 74° e 750,
os quaes serão organisados, o primeiro no
municipio de Aurora CO segundo no de Ira-
cema, pertencentes á mesma comarca.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em con.n
tra rio .

Capital Federal, 12 de agosto de 1892, 4° da
Republica.

FLORIAS° PEIXOTO.

Fernando Lobo.

DECRETO N. 999 — DE 12 DE AGOSTO DE 1893

Crea mais um batalhão de infantaria de
guardas nacionaes na comarca do Baturité,
no estado do Ceará

O Vice-Presidente da Republica dos Estados-
Unidos do Brazil resolve decretar :

Artigo unico. Fica creado na comarca de
Baturité, no estado do Ceará, mais um bata-
lhão de infantaria de guardas naciona.es, com
quatro companhias e a designação de 88°, que
se organisará com os guardas qualificados nas
freguezias do municipto de Diturité, perten-
cente á referida comarca, revogadas as dis-
posições em contrario:

Capital Federal, 12 de agosto de 1892, 43da
Republica.

DECRETO N. L000—n1212 DE AG OSTO DE 1892

Crea mais dons batalhões de infantaria do ser-
viço activo e um regimento de cavallaria
de guardas nacionaes na comarca de Ara-r
caty, no estado do Ceará

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do 13razil resolve decretar:

Art. I .° Ficam creados na comarca de Ara-
caty, no estado do Ceará, mais dons batalhões
de infantaria do serviço activo com quatro
companhias cada um e as designações de 810
e 820 , e um regimento de cavallaria com seis
esquadrões e a designação de 25".

Art. 2.° Os referidos corpos serão oll,Pani•
sadJ

:81° batalhão de infantaria na freguezia
de S. Bernardo das Russas ;

O 820 batalliãa de infantaria na de Lia,
meeiro;

O regimento de cavallaria nas fieguezias da
comarca .

A	 .° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 12 de agosto de 1892, 4° da
Republica.

FLORIAS° PEIXOTO.

Fernando Lobo,

FLORIAS° PEIXOTO.

Fernando Lobo,



.1,10„-DE „`!, DE AGOSTO DE

Crea	 um batalhão de infantaria do ser-
viç	 ivo de guardas nacionaes na co-
mar-	 Tini, no estado do Ceará

O Vie 'residente da Republica dos Estados
Unidos	 Brazil resolve decretar:

Artigo nillco. 'Fica crea.do na comarca de
Irá, no estado do Ceará, mais um batalhão de
infantaria do serviço activo com quatro com-
panhias e designação de 85°, o qual se orga-
nisará com os guardas qualificados nas fre-
guezias da referida comarca, revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 12 de agosto de 1892, 4" da
Republica,

FLORIANO PEiXOTO.

Fernando Lobo,

DECRETO N. 1.002-DE 12 DE AGOSTO DE 1892

Crea, mais um batalhão de infantaria de
guardas nacionaes na comarca de Iguatú,
no estado do Ceará

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar:

.Artigo unico. Fica creado na comarca de
Iguatú, no estado do Ceará,mais um batalhão
de Infantaria do serviço activo com quatro
companhias e a designação (1 ,3 84. , o qual será
organisado .com os guardas qualificados no
municipio da Varzea Alegre, da referida co-
marca, revogadas as disposições em con-
trario.
. Capital Federal, 12 de agosto de 1892, 4° da
Republica.

FEORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo,

DECRETO N.1.003-DE 12 DE AGOSTO DE 1892

Crea mais um batalhão de infantaria de guar-
das naciona.es na comarca do Jardim, no
estado do Ceará

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do 13razil resolve decretar:

Artigo unico. Fica creado na comarca do
Jardim, no estado do Ceará, mais um bata-
lhão de infantaria de guardas nacionaes com
quatro comprithias e a designação de 83', que
será organisado com os guardas qualificados
nas freguezias da mesma comarca, revogadas
as disposições em contrario.

Capital Federal, 12 de agosto de 1892, 4° da
Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

!DECRETO N. 1001-12 DE AGOSTO DE 1892

Crea 'mais dous batalhões de infantaria do
serviço activo o um da reserva de guardas
naciones na comarca de Tapipoca, no estado
do Ceará.

s O Vice-Presidente da Republica dosEstados
Unidos do Brazil resolve decretar:

Art. 1.° Ficam eremitas na comarca de lia-
pipoca, no estado do Ceará, mais dous bata-
lhões de infantaria do serviço activo com
quatro companilia,s cada um e as designação
de86° e 87° e um batalhão de reserva tain-
bem com quatro companhias o a designação
de 41^.

re.ericos corpos Sera0 Organl-
sados:

O 86° batalhão de infantaria no municipio
do Arraial;

O 87' batalhão de infantaria na freguezia
de paracurú;

O 41 . batalhão da reserva nas freguezbas
da mesma comarca.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 12 de agosto de 1892, 4° da
Republica,

Ministerio da Justiça

Por decretos de 12 do corrente, foram no-
meados para a guarda nacional:

ESTADO DO CEARÁ.

Comarca de Baturild

Tenente-coronel do 74° batalhão de infan-
taria, o cidadão Vicente Cavalcante de Freitas;

Tenente-coronel commandante do 6" bata-
lhão da reserva Baldoino José de Oliveira ;

Major fiscal, José Lobato da Silveira ;
Tenente-coronel comandante do 40 , ba-

talhão da reserva, Antonio de Sampaio ;
Major fiscal, Luiz Corrêa de Sou7a.

Comarca do Grato

Coronel-commandante superior, o tenente-
coronel José Belém de Figueiredo ;

Major ajudante de ordens secretario geral;
Antonio Ferreira de Mello;

Tenentes coroneis comandantes dos bata-
lhões de infantaria:

N. 68, Theodorico Telles de Quintall;
N. 69, o capitão Aristales Ferreira de Me-

nezes;
N. 70, Antonio Belém de Figueiredo;
N. 71, José Rodrigues Monteiro ;
N. 79, Rozeo Jamacarú ;
N. 80, Manoel Furtado de Figueiredo ;
N. 35, da reserva, José Pinheiro Bezerra de

Menezes ;
N. 36, da reserva, José Antonio de Figuei-

redo.
Dos corpos de cavallaria.

N. 20, Ildebrando Sizenando Baptista ;
N. 21, Antonio Esineraldo da Silva ;
N. 24, o capitão Antonio Luiz Alves Pe-

queno.
Majores fiscaes dos batalhões de infantaria:
N. 68, Antonio Pinheiro Bezerra do Me-

nezes
N. 69, Joaquim José da Rocha ;
N. 70, Antonio Fernandes Lopes
N. 71, Joaquim Pinheiro Bezerra de Me-

nezes;
N. 79, Pedro José de Amorim ;
N. 35, da reserva, Miguel Bezerra Frazão ;
N. 36, da reserva, Alexandre Gomes de

Amorim.

Dos corpos de cavallaria

N. 20, João Bispo Xavier Sobreira ;
N. 21, José Gonçalves da Silva ;
N. 24, Francisco Zabulon de Almeida Pires.

Comacca de Aracaty

Conunandante superior, o coronel Antonio
Gurgel do Amaral Valente;

Major ajndante de ordens, Euclides Gurgel
do Amaral;

Capitão quartel-mestre, Alfredo Gurgel do
Amaral Valente.

Tenentes-coroneis commandantes
Dos batalhões de infantaria:

ii.eXanCnno	 erretra c.a, i,osia.
Lima;

N. IS, João Nogueira de Freitas Costas;
N. 19, Candido José Gonçalves Malveira;
N. 20, José Antonio Ferreira Nobre;
N. 81, Joaquim Nogueira de Freitas;
N. 82, Francisco Casemiro Varella;
N. 9, da reserva, José Menteiro;
N. 10, 'da réServa, Antonio da Costa Bar-

bosa;
N. 83, Basilio Gomes da Silva.
Dos corpos de cavallaria:
N. 7, João Adolpho Gurgel do Amaral;
N. 8, João da Silva Barreto;
N. 25, João Nogueira da Costa.
Majores fiscaes
Dos batalhões de infantaria:
N. 17, Pompeu Ferreira da Costa Lima;
N. 18, Francisco Ferreira de Araujo

Lima;
N. 19, José Vidal Maciel;
N. 20, Tiburcio de Moura Cavalcanti;
N. 81, Antonio Pires do Nascimento;
N. 82, Ignacio Mendes Guerreiro de An-

drade;
N. 83, Balduino Augusto Leão;
N. 9, da reserva, José Barbosa Goudim;
N. 10, da reservr, Raymundo Corrêa de

Albuquerque.
Dos corpos de cavallaria:
N. 7, Henrique Gurgel do Amaral;
N. 8, Salvador Einy,gdlo de Oliveira;
N. 25, Manoel llonorato Cavalcanti..

Comarca de Icd

Tenente-coronel com mandante do 74 1 bata-
lhão de infantaria, o cidadão Manoel Antonio
Leite;

Major fiscal, Vicente José de Sant'Anna;
Tenente-coronel commandanta do 75° ba-

talhão de infantaria, Severo de Albuquerque
liodanda Cavalcanti.

-Por decretos de 16 do corrente,foram no-
meados para a guarda nacional os seguintes
otliciaes:

ESTADO DE S. PAULO

Comarca de Caçapava

570 regimento de cavallaria
Tenente-coronel commandante, o tenente

Theodoro Pereira da Silva;
Major-fiscal, o capitão Jorge Pedro da Silva

Rosa;
Capitão - ajudante, Ilonorio Ferreira Pe-

droso;
Tenente-secretario, José Domingues
Tenente quartel-mestre, José Benedicto

Ferreira;
Alferes veterinario, Francisco de Assis Mar-

condes.
10 esquadrão- Capitão, José Venancio No-.

gueira;
Tenente, Joaquim dos Santos Gama ;
Alferes, Benedicto Sinfaes.
20 esquadrão- Capitão, José Francisco da

Silva;
Tenente; Luiz Gomes Vieira da Silva ;
Alferes, José Benedicto Barbosa.
3, esquadrão- Capitão, João Benedicto da

Conceição China ;
Tenente, Ar 'Anita Leite de Siqueira
Alferes, João Francisco Moreira.
4, esquadrão-Capitão, João Marcondes Pe-

reira da Silva;
Tenente, José Antonio Moreira;
Alferes, Abilio Dias.

-- Por outros de 19 do corrente

Foi exonerado o bacharel Cyridlila Durval
do legar do substituto do juiz de secção do
estado da Bahia, visto ter sido nomeado para
um dos logares da magistratura do mesmo
estado.

-Foi nomeado o bacharel Emilio Didier para
o logar de substituto do juiz de secção do es-
tado da Bahia.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo,



— Concedeu-se ao tenente do exercito Joa-
quim Ignacio Baptista Cardoso a exoneração
que pediu do posto do major fiscal do regi-
mento de cavallaria da brigada policial da
Capital Federal.

— Foramn promovidos os seguintes officiaes
da mencionada brigada policial.

Reyimento de cavallaria

A major fiscal, o major honorario capitão
do 1° esquadrão Domingos José Gonçalves ;

A capitão ajudante, o capitão graduado
Oetaviano da Rosa Costa t
• A tenente, o tenente graduado Virgilio dos
Reis de Araujo Góes;

A alferes, o sargento ajudante do 1° bata-
lhão de infantaria Americo Valladares de
Serqueira.

— Foi transferido para o commando do 10
esquadrão do regimento de cavallaria dia
mesma brigada policial o capitão ajudante
major honorario José Luiz Osorio.
• — Foi reformado no posto de tenente coro-
nel o major ajudante de ordens do commando
superior da guarda nacional desta capital,
Carlos José Ribeiro Braga, ficando sem atreito
o decreto de I de julho ultimo, que o transfe-
riu para o 10' batalhão de infantaria.

—Foram nomeados para a guarda nacional
do estado de S. Paulo.

Comarca de Pirassununga
Estado-maior—Coronel commandante supe-

rior Francisco da Silveira Franco •,
Tenente-coronel chefe do estado-maior,

'Christian° Franscisco de Andrade
Major secretario, Manoel Joaquim de Al-

meida
Major ajudante de ordens, Feliciano Luiz

de Oliveira Casar
Major quartel-mestre, Joaquim Pereira de

Araujo ;
Major cirurgião-mór, Dr. Francisco de

Paula Porto aforetzsohn.
84° batalhão de infantaria

Tenente coronel-commandante, Fortimato
de Araujo Cintra

Major fiscal, Raphael Franco da Silva
Leme •

Capitão-ajudante, João Nunes da Costa
Capitão cirurgião, Evaristo de Paiva Ju-

nior ;
Tenente quartel-mestre, Joaquim Lopes dos

Santos.
Batalhão da reserva n. 31

Tenente-coronel com mandan te, Antonio
Franco da Silveira ;

Major fiscal, João Pereira de Souza Arouca;
Capitão ajndante, Franeelino Antonio Leite;
Capitão cirurgião, Joaquim de Souza Bueno

Mourão
Tenente quartel-mestre, Noé Candido de

Regimento de cavallaria n. 19
Tenenente coronel- commandante, Manoel

Franco da Silveira
Major fiscal, Joaquim Bezerra de Campas
Capitão ajudante Francisco Franco Junior
Capitão-cirurgião, Dr. Alfredo Valioso;
Tenente quartel-mestre Manoel lgnacio Be-

zerra de Campos.

Rectificaçao

O cidadão nomeado por decreto 12, publi-
cado no Dia rio Offieill de 18 do corrente, para
o posto de major commandante da i a secção
da reserva da guarda nacional da comarca
de ltabaiana, no estado de Sergipe, chama-se
Gabriel Lazaro e não Gabriel Lagos, como foi
publicado.

—Para a guarda nacional da comarca de
Alemqner. no estado do Pará, foram nomea-
das, por decreto de 22 de julho ultimo:

Commandante do 76° batalhão ds infanta-
ria,o tenente-coronel Ramiro Caetano Duarte;

tenente-coronel commandante do 7° batalhão
de reserva, Joaquim Gregorio Islalcher ; ma-
jor fiscal do mesmo batalhão, o alferes José
Maria Duarte e não como foi publicado no
Diario Official n. 204 de29 do mesmo mez.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 19 do corrente, concederam-

se as honras do posto de major ao tenente
lionorario do exercito João Candido Borges
de Athayde, em attenção aos serviços presta-
dos na campanha de Paragauy.

Ministerio da Agricultura
Foram concedidas as seguintes patentes de

invenção:
Por decreto de 23 de julho, n. 1479 a Lu-

dwig Bailar, residente nesta capital, por seu
procurador Francisco Antonio de Araujo Bar-
reto Junior, tambem morador nesta cidade,
para um apparelho de descascar café, a que
denominou—Universal.

Por decreto de 6 do corrente, n. 1488 a
Luiz Jacintlio Gomes, morador nesta Capital
Federah para um barco—Submarino.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio do Interior

Expediente do dia 19 de agosto de 1899
Ministerio do Interior-2° secção—Rio de

Janeiro, 19 de agosto de 1892.
A' vista do que foi resolvido em sessão do

Conselho Superior de Saude Publica de 1
do corrente, cumpre que mandeis, com ur-
gencia, proceder a desinfecção das casas onde
se deu maior numero de casos de febre ama-
relia durante a ultima epidemia.

Chamo a vossa attenção para o alue sobre
fechamento de cortiçcs e estalagens vos foi
recom,nendado em avisos de 26 de janeiro e
28 de março do corrente anno, tendo em vista
o disposto no art. 83, 5° c 7° a 10 do regu-
lamento de 18 de janeiro de 1890, devendo á
ordem de fechamento preceder sempre o com-
petente exame do engenheiro encarregado das
obras deste ministerio, ao qual, pelo decreto
n. 649 de 9 de agosto do dito anno, ficaram
pertencendo as attribuições do angenheiro
sanitario, log,ar extincto pelo mesmo decreto.

Saude e fraternidade.— Fernando Lobo.
—Sr. inspector geral de hygiene.

— Prorogou-se por mais tres mezes, com
a metade do ordenado, a licença que, para
tratar de sua saude, foi concedida, em 22 de
janeiro ultimo, a Fausto Emiliano da Costa
Reis, porteiro do hosplial de S. Sebastião.

— Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda
a expedição de ordem para que se pague
a quantia de 8:322$762, importancia de dos-
pezas feitas com as obras do lazareto da Ilha
Grande.

Ministerio da Justiça
Por portarias de 20 do corrente,declarou-se:
Que o cidadão nomeado por decreto de 12

publicado no Dia rio 01fica1 de 18 do corrente,
para o posto de tenente-coronel commandante
do 31 0 batalliãode infantaria da guarda na-
cional da capital do estado do Pará, chama-se
Aureliano Pinto de Lima Guedes e não Atire-
liano de Lima Pinto Guedes

Que o cidadão nomeado para o posto de co-
ronel-commandante superior da guarda na-
cional da comarca de Itabaiana, do estado de
Sergipe. chama-se Ilermenegildo José Pereira
Guimarães e não llermenegildo Pereira Gui-
marães.

)neri,ner to deTachali,
tt IU de a;to d.s 1 .J2

Alferes Casario Gomes de Oliveira.— A'
vista da informação, não tem logar o que
requer.

Ministerio dos Negocios da Justiça-2 ., sea-
ção—Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1892.

Tendo sido, nesta data, dispensado, a pe-
dido, do posto de major-fiscal do regimento de
cavallaria da brigada policial o tenente do
exercito Joaquim Ignacio Baptista Cardoso,
manda o Sr. marechal Viea-Presidente da
Rapublica elogial-o pelos: relevantes serviços
que prestou no exercieio daquelle cargo, desde
a proclamação da Republica,.

Suado e fraternidade . —Fernando Lobo.—
Sr. general commandante da brigada policial.

Ministerio das RelaçOes Exteriores

RELATORIO ANNUAL DO CONSUL GERAL EM

GENEBRA

Consulado Geral do Bra,zi1-2 1 secção—Ge-
nebra, 4 de dezembro de 1891.

Illm. e Extn. Sr. Ministro—Apresento-vos
o relatorio animal deste Consulado Geral con-
fiado aos meus cuidados.

—
Como vos informei no meu officio de 1 1.

outubro do corrente armo, e cuja transcripção
vos peço o favor de fazei-a aqui, os paizes
comprehendidos no meu District() Consular,
pelas suas posições ge,ographicase nada de util
o proveitoso posso informar-vos relativa-
mente á dados estatisticos sobre navegação. A
respeito de dados commerciaes mesmo. e da
alta ou baixa de productos agrieolas, que cul-
tivamos, e dos similares aos nossos, esses da-
dos de quasi nenhuma utilidad podem apro-
veitar, porque os mercados suissos são sup-
pridos pelos mercados franeezes, italianos,
austriacos e allemães: e as OSciliações dos pre-
tas desses productos na Suissa são a reper-
cussão simples dos mercados suppridorcs.

Paiz essencialmente industrial e central, e
sem porto algum ma latimo, a Suissa nenhu-
ma ou quasi nenhuma transacção commerciat
directa raz com o ltrazil sobre produaçõ2s
agricolas e outros objectos de commereio:
mesmo as cambiaes são feitas pelas praças de
Paris e Londres: e as informações que a tal
respeito darei, referir-se-hiam aos mercados
indicados.

Como, porém, nos seus ralatorios annuaes,
os Consules devem prestar ao Governo in-
formações relativas a outros diver,es assuma-
ptos, passo a fazei-o, como é do meu dever.

Foi bem funesto para todos o presente
atino, prestes a terminar a sua carreira.

Gréves de operarios em quasi todos os
ramos de trabalhos, lwachs financen os avul-
tados, accidentes rep2tidos c desastrosos nos
caminhos de ferro, despczas publii as ex-
cessivas e superiores ás forças das rendas dos
Estados, como preparativos para uma futura
guerra geral, tarifas de combate quasi
bitivas para a importação de productos es-
trangeiros, tal é a synthese melantolica e triste
do atino que vae deixar-nos.

Seria, comtudo, ainda tolerasel semelhante
situação economica„ agricola e industrial, si
as apprehensões geraes sobre o futuro das
Nações não fossem carregadas de cores tão
negras, como aterradoras.

Na Allemanha, o movimento socialista toma
proporções aterradoras — a par de inunensos
sinistros financeiros, occorridos em Berlim,
Charlottembourg. Urina, Ilanover, etc.

Na Russia, a falta de colheita de cercaes
ameaça, de fome uma população immensa.

Na Dalia, a miseria e o vivo descontenta-
mento da população contra o reginlen politi. o
e administrativo, que arruina pelos excessis os
armamentos militarcs, fazem desse rico paiz
num concurrente da desolação geral.

E tia Belaica, e na França a collossal in-
terrupção çlos trabalhos nas minas de carvão
do pedra oacasionant p •iIs enormes,
tessau de trabalhos em muitas tabriaaa, L re-
duzem á extrema miseria milhares de fa-
milias.
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Felizmente, esses elementos de desorga-
nisação social são raros na Sttissa, e quando
apparecem em um ou outro Cantão, são de
passageira dura& ; e nem por isso ella deixa
de. seguir a regularidade de sua vida, mesmo
Com annos precarios de. colheitas, como foi o
presente.

E ó que muito concorre para essa existencia
de socego e de progresso constante, é a va-
riedade de suas industrias, figurando em pri-
meiro logar a sua relojoaria, da qual nos
vamos oecupar.

Relojoaria

O maior factor da riqueza o rendas da
Suissa são as suas multiplices fabricas de ro-
logios, quer de algibeira e quer de parede.
Quasi todos os paizes do inundo lhe são tribu-
tarios. A exportação, que era de 3,069,000
francos, subiu a 3.277.000: a 1890 it 101
milhões. Para os Estados Unidos da America,
do Norte roiam expedidos relogios no valor
de 1.413.000 francos. Para a Allemanha no
valor de 724.000 francos. Para a Gram Bre-
tanha, no valor de 432 000 francos. Para a
França, no valor de 307.000 francos. Para a
Azia Oriental no valor de 87.000 francos,
para a Austria no valor de 72.000 francos e
por um valor de 10 a 40.000 francos para a
Holanda, Belgica, Russia, Italia, Brazil,
dias Bretanicas, America Central e liespa-
nlia. No anno de 1890 o fabrico foi relogios
de algibeira de caixas de niekel, ou de outros
'net:1.es ordinarios, representando um total de
13.717.000 francos. Para esses artigos bara-
tos, os principacsfreguezes são a Allemanha
por 2.539.000 francos ; a Gran Bretanha
par 2.253.000 francos ; os Estados Unidos do
Norte por 1.961.000 francos e a França por
1 612.000 francos. A hal a, a Russia e a
Atis . ria por um valor de 500.000 flancos. A
Africa, comprou por uni valor de 60.000 Fran.
aos. A Azia por 830.000 francos. A Australia,
pol. 76 000 francos. E as Americas do Sul e
do Centro par 762.00) francos. O preço medio
desses relogios á de 10 francos.

Os relo.À los. , que mais se vendem, são o : de
caixa de prata, cuja cifra subiu em 1890 a
41 millr'es 746.000 francos, em augmento de
2 1/4 milhões do predueto do atino anterior.

E' ainda a Allentanita a melhor fregueza,
por 11 tniLiões. Em seguida a Gram Bre-
tanha por 7.400.000 francos ; a Austria, por
4.630.000 francos ; a Russia 3 1/4 milhões;
a..1z 'a Orienial por 2 1/2 milhões ; os Estados
Unidos do Norte por dons ni lhões e a França
por um milhão.A America Ilespanhola e Bra-
zileira por um milhão e meio. O preço medio
desses 1-elogios e de 17 francos.

Os relogios de algibeira de caixa de ouro
foram vendideS por um Valor de 37 milhões
290,000 fe.; milhão e meio ma,i, que no anuo
anterior. A Allemanha comprou por uma
somma de 12 1/4 milhões; a Gran Bretanha
e a Austria por cinco milhões ; a Russia, por
3 1/2 milhões ; a ltalia por 2 1/2 milhões ;
a 13elgica, e a França um milhão; os Estados
"Unidos do Norte par 876,000 frs.;a America do
Sul por dous milhões e a Asia. por 650,000
taocos.

O iwço médio desses relógios é de 60
francos.

Quanto aos chronometros e relogios de re-
pIr ição, a venda subiu a um milhões, sendo
compradores a (Ivan Bretanha por 521,000
francos ; os Estados Unidos do Norte por
200,000 francos e a Allemanha por 100,000
'mucos.

O preço médio desses Mogios é de 300
francos.

A venda e exportação total da relojoria
„;:- b iu em 1800 a 101 milWes de fra ticos,

,comprismo a, »Intanha por 25 milhões, a
pra n Breta,liiia, »0 . .1? 1/2 miiliões, a Ans •
trio por	 fig	 -Cir.452

	 Estados  Unidos do

Norte por 9 milhões, a Russia por 7 112 mi-
lhões, a Ralha por 6 112 milhões, a França por
5 112 milhões, a Asia por 5 mil'iões, as Ame-
ricas Cetitra,,s e do Sul por 4 112 milhões, os
outros restantes 12 milhões exped i dos para a
liollanda, Ilespanha, Turquia, Principados
Danubianos e Belgica.

A presente exposição da industria da relo-
joaria suissa prova a crescente p..osperidade
delia e a somina de riqueza que ella produz:
e é para tentar que o ncsso governo enviasse
alguns orphãos brazileiros para Genebra, afim
de aprender uma industria tão lucrativa e
estabelecel-a no nosso Paiz.

Embora a Suissa seja um paiz paci-
fico, econo nieo e trabalhador, vê-se, entre-
tanto, obri, raja a velar a segurança das
SOM fronteiras pela visinha,nça, de nações
poderosas, cujas rivalidades internaeionaes a
trazem em sobresaltos. Vê-se por isso forçada

aUgmentar o seu orçamento com despezas
militares superiores ás suas rendas.

Por causa de Lues gastos indispensaveis,
teve necessidade de procurar recursos pe-
cuniarios, e data o augmento da tarifa na
importação de mercadorias estrangeiras.

Durante 30 annos, vigorando a tarifa de
1851, a prosper:dade suissa foi sempre pro-
gressiva, e constantes eram os saldos íZ n

-rumes nos orçamentos federaes. A população
não vivia aggravada debaixo do peso de gran-
des impostos. Uma fainilia com 1.500 frai2tX 1S I

MERCADORIAS

Obras em couro
Calçado ordin.,
Dito fino 	
Banha 	
Manteiga 	
Ovos
Vinagre 	

	

Carne fresca 	

	

Carne salgada 	
Porcaria 	

	

Frutas seceas 	
Legumes 	
Farinhas 	
Ca fé 	
Assuear . 	
Cerveja 	
Vinho 	
Sabão ordinario
Cobertores de lã

	

Tecidos de alg 	
Ditos de
Mercearia 	

Por caleça

Bois. 	
Touros, vaccas

e novilhos 	
Gado novo 	

de recursos, apenas pagava annualmente 12
francos e 50 eenteshnos; e a familia com 2.500
francos pagava 22 francos e 50 centesimos.
Pela nova tarifa de 1891, já votada p . 1a As-
sembléa federal, e ratificada, em outubro do
corrente atino pela Nação, essas farinhas terão
de pagar uma, 70 francos e a outra 123 fran-
cos.

No anno de 1854 a receita federal subiu a.
2.400.000 francos. Em 1890 attingiu á avul-
tada cifra de 28.920.000, devido isso ao an-
gmento da tarifa. de 1887 e, com a nova ta-
rifa,, a renda Verai ultrapassará de 40 mi-
lhões. O ain,..teato dessa tarifa tem sido
muito censurado, mórmente por ser a popu-
lação suissa muito agg..avada de impostos e
por serem precarios os recursos da .existencia
aqui.

Comparando as taxas das tarifas de 1851+
1884 e 1887, com a nova tarifa de 1891, cujo
quadro adeante apresentamos, conhece-se o
augmento enorme imposto á importação de
mercadorias estrangeiras. O accrescimo vae
de 15 0/, a 790 'I., passando em sua maioria
por um augmento de 200 0 /0, sendo para sen-
tir mais quando são augmentadas as taxas nos
objectos alhaenticios de primeira necessidade,
como é a carne fresca ou salgada, ovos, man-
teiga, assucar, farin:ia, fructas, legumes, etc.
etc.

O quadro junto é eloquente pelas duas ci-

fra:3.

AUGMENTO QUE RE-
SULTA DA APPLICAÇÃO

DAS TAXAS DA
TA.RIFA DE 1891

A RESPEITO DAS
vaAti ACTUALMENTE

VIGOR

3
0.50
0,50

423
494
42a Bezerros . .....
426 Porcos 	
427 ,Cabras 	
428 Carneiros 	

103
105
106
223
224
228
230
235
2:30
239
244
251
253
261
283
285
290
300
378
397
400
471

421
422
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7
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16
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90

5
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quantidade
metrica

1352
2995
2580

41162
1765
50005

5668:
0543

17344
2857;

11899
4939

212307
3820

124637
86332

1096,113
31100

1544
2051
7264

10520

53805

23391
21827

3992
136:133
104935

em 0/0

300 V,
100 ',/„
333 V,

67 0/0
15 0/.

300 0/0
790 °I„
100 °/,,
100 0/o
108 °/,,
233 °h
200 °/.
25 °h
67 0/,
6 Vo

25 0/0
70 °1„

233 "ío
15"() u/s
100 °19
350 .
213 0/,

100 (1/0

103 °A,
300
167 0/,
loo

300 V,

Renda
total em. fr .

121.680
89-850

258.000
82.324
17.075

150.015
201.2/4
31.629
69.376
37.141
41.615
98.780

106.15%
15.304
02.318
86.332

2.740.282
108.850
37.056

123.060
J.016.960

357.680

807.075

304.083
3y,7 . 405

1. 900
5415..732
157,, 402

8.014.9651
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Bilhetes bancarios e caminhos de fere°

Duas grandes questões socirlan teem ultima-
mente agitado o espirito publico na Suisata.

Uma já se acha resolvida pela Asscinbléa
federal, e pela ratificação da votação popular
e é. a do monopolio dos bilhetes bancados, ca-
bendo hoje o dito monopolio do emissão de
bilhetes bancados, ou outra qualquer moeda
Mudaria, á Confederação.

Esta ou poderá exercer por propria conta,
ou por intermedio de um Banco especial de-
baixo da sua inspecção.

A outra questão é relativa á nacionaiisação
dos caminhos de ferro, isto é, á compra de
todas as vias ferreas do Paiz.

Por emquanto a Confederação só possue a
maior parte das acções privilegiadas da Com-
panhia de lura-Simplon, e as anões da Com-
panhia Central Snissa, mas para o anno vin-
douro. é voz geral, que a Confederação, de
accordo com a Assembléa federal será possui-
dora de todas as vias ferrais, cuja compra
deverá orçar por mil milhões e meio de fran-
cos, pouco mais ou menos (mais de um milhar
de francos).

Emigraçao

Como mais de uma vez tenho informado o
Governo, o Governo federal é avesso á immi-
graça° Suissa, para o Brazil. Ostensivamente
não ha interdicção, mas . pclas medidas im-
postas às agencias de inuntgração,unicas auto-
risadas a fazer as expedições, a má. vontade
com que os jarnaes acceitain artigos a favor
da propaganda, entretanto que olTereaeln to-
das as facilidades aos adversados della, pro-
vam a opposição occulta da Confederação.

Quero informar o Governo de um facto ul-
timamente occorrido com o Sr. Antonio Passo,
Agente do nosso governo na Suissa para a
expedição de immigrantes.

adento o nosso Agente,por minhas informa-
aaaa, de que só pelas agencias ofil-iaes podiam
ser feitas as expedições, elle restringia-se a
inforwr ás pessoas, que o procuravam para
iiaatir para o Brasil, das vantagens oferecidas
pelo nosso governo, c, neste sentido mandou
publicar em avulso alguns exemplares im-
pressos , em que enumerava os favores con-
cedidos, e os mandou distribuir nos centros,
de onde lhe vinhal)) mais pedidos.

Uni destes exemplares foi parar no poder
do Conselho Federal, e de Berna vem u logo
ordem para ser processado o Sr. Antonio
Passo, por infracção da lei sobre a emigração
;missa.

Citado o nosso Agente, com grande pasmo
do Juiz processante, elle teve de mostrar que
nanam delicto havia praticado. porque nada
mais Azia do que dar informações que lhe
eram podidas sobre os favores concedidos aos
emigrant-as, sem occupar-se até então de ex-
pedição alguma, mas que elle devia fazer co-
nhecer ao Juizo que havia grande diferença
entre entigrctçdo e immigraçtro. Que as auto-
ridades federaes e cantonaes tinham direito
de impor condições para a emigração (sahida)
de patricios do seu territorio ; mas que uma
vez fóra dele, o emigrante (o que salte) ter-
ara-se immigrante (o que entra) • e que então
os Agentes de um Governo estrangeiro es-
tavam em seu direito tainbem de dar todas as
informações que lhes folgam validas e mesmo
410 os fazer partir para o seu Paiz.

O processo deu em nada ; mas nem por isso
o nosso Agente deixou de ser encomendado
e zle fazer despezas com um advogado.

Communico-vos este facto para prova de
que no Conselho Federal ha ma vontade na
partida. de suissos para o Brazil.

.Descontos e cambiaes

Os descontos oscilaram de 2 a 4 °To no cor-
rente anno, havendo cle parte dos capitalistas
Il. maior reserva na applicaÇão de Seus fundos
e economias.

As caanbiaes na praça de Genebra foram
durante o armo, com diversas oscilações pe-
quenas, as seguintes

Pedidos	 Oferecidos
França 	 	  100-26 lí	 100-31 Ia
Bruxelas 	  100	 100-10
halia 	  93-'4	 97-'4
Londres 	 	 oa 25-30
Ainsterda.m 	  209	 209--as
Alemanha • . 	  124-30	 124-35
Vienne 	 .. 213-a	 214-!‘

Ainda não recebi o Relatado do Vice-Consul
do Brazil em Carlsrrhe ; mas, logo que me
venha ás mãos, apressar-me-hei de vol-o trans-
inittir,--Visconde de Desterro,

Ministerio da Fazenda

Expediente do dia 17 de agosto de 1892

Communicou-se:
Ao enviado extraordinario e ministro ple-

nipotenciario dos Estados Unidos do Brazil em
Montevidéo, que, á vista do que requitou o
Ministerio da Agricultura,Commercio e Obras
Publicos, em aviso n. 100 de 26 de abril e n.
41 de 20de julho ultimos.estão dadas as neees-
sarias providencias ,afim de ser posta ,por inter-
med io do Banco do Brasil, no Banco Italiano del
Urugua,y, da mesma cidade, a imaortancia de
60:000 pesos orientaes, ouro, que ficará á dis-
posição da dita legação para satisfazer os sa-
ques que fizer o engenheiro chefe da construa-
ção da Estrada de Ferro de Porto-Alegre a
Urugua,yana, para pagamento das obras exe-
cutadas no trecho da referida estrada, com-
prehendido entre a cidade de Alegrete e o
ponto terminal na segunda destas cidades ;
devendo a citada legação remetter mensal-
mente á Thasouraria de Fazenda do estado do
Rio Grande do Sul, um balancete acompanha-
do de urna das vias dos recibos, que serão em
duplicata, e do qual conste as quantias rece-
bidas, os saques feitos e o saldo existente ;

A' Alfandega do Rio do Janeiro, para os
devidos efeitos, que o taibunal resolveu

Indeferir os recursos interpostos
Por Cunha, Paranhos & Comp. do acto da

mesma alfande,ga, que lhes irnpoz a multa
de direitos em dobro na importancia de
34410, pelo acrescimo de 182 kilogram-
mas, verificado na conferencia de duas caixas,
contendo' morim de algodão, branco, por eles
submettidas a despacho ; visto não lhes apro-
veitar a alegação de terem mencionado es-
pontaneamente a diferença de quantidade
antes de abertas as ditas caixas, por isso que
a nota já havia sido distribuiria ao conferente,
e neste caso considera-se iniciada a confe-
rencia ou em exame a mercadoria, nos
termos do art. 498 da Consolidava das Leis
das Atrandega e Mesas de Rendas

Por Joseph Levy & Frére, da decisão da dita
alfandega, que classificou como-de varetas
polidas e invernizrulas-para pagar cada uma
duzia a taxa de 2$400, na forma do

20art. 1.072 da tarifa em vigor, 3.9 leques
que submetteram a despacho, como-de papel
ortlinario, com varetas de páo simples e lisas-
sujeitas á r1 e l, por duzia, e impoz-lhes
a multa de direitos em dobro, na importancia
- de 280, pela diferença de qualidade,
nos termos do g 1 0 do art. 503 da Consolida-
çao das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas;

Deferir, por equidade, o requerimento em
que Alfredo J. alansell, pediu a conversão
em moeda metalliea, ou seu equivalente, das
cinco cautelas, anta xas ao mesmo requeri-
mento, na importancia de 4$310, que rocei eu
na dita alfandega em troco de quantias dadas
para pagamento de direitos em ouro, e cujo
resgate foi por ella negado, por não terem
sido apresentadas no prazo de Ires mezes mar-
eado para esse Ilzu, deliberando, outrosiw, o

referido tribunal conceder novo paiss de 30
dias para o recolhim anto do bicancas caute-
las ainda não resaatadas ;

Não tomar conhecimento (10 recu os° inter-
posto por O. Leuzinger & Filhos, do acto da
dita alfa adega, que classificou como -riscado
para escripturação mercantil ou contabilida-
de-atflin dc pagar a tua de 489 reis por
kilogranuna, na forma do art. 5 O da tarifa,
em vigor, o papel que submetteram a des-
pacho, como-liso para ascrevrer-sujeito á,
taxa de 180 reis do citado artigo ;-visto
estar a decisão recorrida na alçada da repar-
tição que a proferiu, e versar sobre classifi-
cação de mercadoria.

-A' Caixa de Amortisação, por oficio da se-
cretaria, para os devidos efeitos :

Que Antonio do Souza Pinto recebeu na the-
souraria geral do Thesouro Nacional duas apo-
lices da divida publica, de sua propriedade, do
valor nominal de 1:000$000 cada uma ns.
100.118e 221. 1 50, as quaes uni depositara eira
garantia da fiança prestada a favor do ex-es-
crivão das rendas gemes do municipio de Ita-
borahy José do Couto Tinoco ;

Que na thesouraria geral do Thesouro Na-
cioual foram depositadas as seguintes apolees
da divida publica; a saber:

Por Antorao Joaquim Bernardas Junior, 50
de sua propriedade, do valor nominal do
1:000$000 cada uma, ns. 242.622 a 242.041,
2.198. 170.719 a 170.721, 49.921, 32.352,
248.658 a 248.661, 72.884 a 72.886, 140.088
a 140.090, 40.314 a 40.318,262.239 a 262.247,
em garantia da fiança que prestou para poder
exercer o logar de corretor de fundos pu-
blicos, da praça do Rio de Janeiro ;

Pelo Dr. José Alexadre de Souza Gurgel do
Amaral, seis, de sua propriedade, sendo trea
do valor nominal de 1:000a cada uma, mis.
92.229,92.233,240.413 e tres do do 500a000
cada uma, ns. 104 a 106, em garantia da fian-
ça que prestou a favor do administrador das
rendas gaiatas de alacalié, Luiz Antonio
da Costa Ferreira ; e

Por Antonio Joaquim Soares Mario, duas,
de sua propriedade, do valor nominal de
1:000$000 cada urna ns. 226.743 e 85.192, em
garantia da fiança do cobrador da fazenda do
Santa Cruz, Muerte° Augusto Bèrquó ;

-Ao governador do estado do Maranhão,
em confirmação ao telegramma desta data o
em resposta ao seu de 2 do corrente mez, que,
conforme já, foi declarado á thesouraria
fazenda do mesmo estado, pertence á União
o imposto de 15 °to sobre loterias, quando
estas não forem em beneficio de casas de cari-
dade, vigorando a pratica anterior ;

- Ao juiz do ausentes do termo de Campos
dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro, para
os fins convenientes, que não pódo ser cuin-
prida a precatoria, expedida em 19 de maio
do corrente, e que se lhe devolveu com o pro-
cesso de habilitação á ella annexo, passada a
favor do agente tio consulado belga no Rio
de Janeiro, como procurador dos herdeiros do
finado Francisco Wanasch alool, para o levan-
tamento da herança deixada paio mesmo
finado e depositada no Thesouro Nacional,
parquanto, tendo sido a herança de que so
trata julgada vacante e di,volvyn ;IG esía nn •,

pelo juizo da arrecadação, devem os inter-
essados se habilitar, na farina t i o tli,posta no
art. 52 do regulamento aluieo ao dee;
n. 4433 de 15 de jimbo de 18:-.0, perani, o
juizo w•cr.ional. o qual sithstitoin o dc,s
da fazenda pela nova organisação

Autorisou-se

A Imprensa Nacional, em deferimento ao
que requereu Alberto Ofeil, a mandar im-
primir no mesmo estabelecimento mil ex-
emplares da obra Stenograplaia Internacional,
de que ele é autor, =dente o pagamento,
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em prazo determinado, do preço que for ajus-
tado, garantido por fiador idoneo, a juizo e
sob a responsabilidade do administrador do
dito estabelecimento ;

A' Thesouraria de Fazenda do estado do
Pará, em confirmação ao telegranuna desta
data, a applicar 50V, do producto da expor-
tação do gado, orçada em 48:000$ neste
anno, á compra de 150 eavallos, pelo preço de
15:000$, e de 5,000 achas para construcção
de curraes, pelo de 4:000$, comforiae pro-
prizera em seu telegramma de 12 do corrente
mez.

— Transit,. i ttlu-se:
A' Thesouraria de Fazenda do estado do Rio

Grande do Sul com oficio da secratario
para a devida excectreo, o titulo declaratorio
do meio sob'.o na importencia de 80,000 men-
saes que com -,te a D. Plorisbella Rodrigues
Nunes, na qualidade de viuva do tenente-co-
ranel Genuino Cesario Nunes;

A' de Se f'.)e, com o officio da secretaria, e
de conformidade Cela a requisição feita pe-
lo Ministerio do Int.o4or por officio n. 2.333 do
20 de ,julho proximo findo, o decreto do Poder
E .ecetivo, de 1 cio mesmo mez, mandando
cumprir o dee 'ato legislativo n. 57 da. Ines-
ma data, concedendo a pensão de 36$000 men-
saes a D. Clara de Faro Montes, mãe do alfe-
res,voluntario da.patria, José Antonio de Cer-
queira Montes, morto em combate no Pa-
raguay.

—Determinou-se á Thesouraria de Fazenda
do estado da Bahia que suspenda o abono do
vencimento que percebe como aposentado, o
desembargador da relação de S. Salvador,
João Bernardo de ALvallizies, visto ter sido
declarado em disponibilidade por decreto de
29 de julho ultimo, e por esse motivo ficado
sem effeito a sua aposentadoria, conforme
communicou o Ministerio da Justiça em aviso
il. 2081 de 4 do corrente, e outrosim que de-
volva á secretaria deste ministerio o titulo
declaratorio do dito vencimento para os fins
convenientes.

—Reatrisitou-se do Ministerio da Agricul-
tura. Coimarei° e Obras Publicas, que sejam
rernettidos ao Thesouro Nacional os conheci-
mentos comprobatorios da entrada para os co-
fres tu blicos da quantia de 9:000$, do deposito
feito pela Companhia Brazileira de Phosphato
de cal, para garantia da execução do seu con-
tacto celebrado a 23 de abril de 1887, e que
por haver este sido rescindido pelo decreto
n. 701 de 16 de março do corrente anuo, re-
verteu em favor do Estado, nos termos das
clausulas 12, e 14, do mesmo contracto, afim
de se puder cumprir o aviso n. 278 de 20 de
julho proximo findo, requisitando que tal
importancia seja escripturada como Renda
Eventual no corrente exercicio, de modo a
ficar patente a sua reversão ao Estado, e evi-
tar duvidas futuras.

—Solicitou-se da Empresa de Obras Publi-
cas no Brazil, que, pela secção Lloyd Brazi-
leiro seja fornecida passagem por conta
deste ministerio, desta capital até a cidade de
Santos, estado de S. Paulo, ao conferente no-
meado para a alfandega desta ultima cidade,
José Bernardino Dias da Silva.

—0fficiou-se á American Bank Note Co»z-
pvvi , accusando o recebimento das duas
cartas de 1-1 de julho ultimo, com uma das
quaes remetteu cópias da de 16 de junho an-
terior, a duplicata da conta 11. 221, o conhe-
cimento de embarque das 10 caixas vindas no
paquete Vigilancia, contendo notas de 1$ e 5$
para o Thesouro Nacional, a respectiva factu-
ra especificada e a conta n. 222, na importan-
eia de -29 1 .8.'')3-9-7; e corna outra accusara
o recebimento do despacho de , te ministerio de
9 do citado inez de junho, relativo a encom-
manda de 3.000.000 de not 's de 1$, 2,000,000
de 2$ o 1.000.000 de 10$ tambem para o
Thesouro Nacional; e declarou-se-lhe ficar-se
inteirado de que o dito banco prestaria toda

attenção á mesma encommenda e á sua
remessa para esta capital,

Ministro da Fazenda.—Rio de Janeiro,17 de
agosto de 1892. Sr. Ministro dos Negocios da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas.
Para que'se possa cumprir o vosso avisou,
1196 de 19 de julho proxitno findo, no qual,
inc communicando haverdes alterado a tabela
do pessoal e vencimentos da fiscalisação dos
trabalhos do arrasamento do morro de Santo
Antonio, requisitais o pagamento a contar de
1 daquelle mez, dos vencimentos annuaes
que competem ao engenheiro Domingos Gui-
lherme Braga Torres, na importancia de
7:200$ como fiscal, e de 3:600$ a Ray mundo
Tavares Vianna, como auxiliar pratico ; rogo-
vos providencieis afim de que a empreza das
referidas obras recolha ao Thesouro Nacional
a quantia necessaria para occorrer ás despe-
zas com a respectiva fiscalisação, no 2 , se-
mestre, visto só haver depositado, em 30 de
junho ultimo a de 7:500$ para as do 1° semes-
tre do corrente anno.

Sande e fraternidade. —Francisca de Pausa
Rodrigues Alves.

mem.,

Requerimentos despachados

Belmiro Rodrigues Sr Comp., importadores
de carvão de pedra, negociantes matriculados
e arrendatarios do trapiche Lazareto, pedindo
permissão para receberem em deposito até
que lhes seja passada a respectiva provisão
de alfandegamento, as mercadorias constantes
da tabella II annexa. á Cmsolidatio da .  Leis
das Allandegas e Mesas de Rendas..— Deferido
de accordo com o parecer.

D. Corina Pinto Cavalcanti, viuva do
cirurgião da armada Dr. Atttonio Jorge de
Avila Cavalcanti, pedindo que se lhe passe o
titulo do montepio e meio soldo que lhe com-
pete.—Passe-se titulo nos termos dos pare-
ceres:

Commerciantes de fumo da Capital Federal,
reclamando contra a deliberação do Thesouro
Nacional que designou o dia 15 do corrente,
para ter execução o decreto de 17 de maio
ultimo, sobre a cobrança do imposto de fumo.
—Sanem os documentos.

D. Ida Figueiredo de Castro, pedindo que se
lhe passe titulo do montepio e meio soldo a
que tem direito na qualidade da viuva do ca-
pitão de mar e guerra Fernando Xavier de
Castro.—Passe-se titulo e proceda-se de ac-
cordo com o parecer da directoria geral da
contabilidade.

Joaquim Gonçalves Duarte, pedindo provi-
dencias afim de que seja pelo Thesouro Na-
cional pago á intendencia municipal o lande-
mio a que foi julgada com direito pela venda
feita pelo Thesouro ao supplieante, de um
terreno adjacente ao chafariz de Catumby.—
Reitere-se o pedido feito em 20 de julho de
1891 á intendencia municipal.

Ministerio da Marinha,

Expediente do dia 15 de agosto de 1892

A' Escola Naval mandando providenciar
para que sejam devolvidos á Repartição Cen-
tral Aleteorologica os tres anemographos Ca-
peito e bem assim a caniara de vacuo para
comparar os barometros.—Communicou-se
esta repartição.

—A' Delegacia da Thesouro em Londres,
declarando, em solução a um seu telegram-
ma que, tendo sido entregue ao commandante
do cruzador Republica a quantia de 5 200
para attender ás despezas de transporte e
sustento da guarnição daquelle navio, nada
ha a providenciar; quanto ao pagamento de
vencimentos, manutenção a bordo e anais
despezas ate á partida do mesmo navio pódo
satislazel-os, solicitando em seguida o cre-
dito.

Dia /6
Ao Ministerio da Fazenda solicitando paga-

m ?nto de 41:941$580 proveniente de forne-
cimentos feitos ao arsenal de marinha desta
capital em fevereiro e março do corrente
anno ( aviso n. 2615, relação n. 50).

Dá-1 17

Ao Ministerio da Fazenda rogando expedi-
ção de ordem, para que, verificada a existen-
cia no Thesouro da quantia de 158$700, que
constitue o peculio do ex-sargento do corpo
de marinheiros nacionaes, seja transferida
para a Tliesouraria de Fazenda do Ceará.—
Communicou-se á Contadoria e ao Quartel Ge-
neral,

Ministerio da Guerra

Requerimentos despachados

Tenente João Gualberto de Mattos e Soa-
quina Maria Ferreira de Souza.—Indeferidos.

Alferes honorario Agostinho Ribeiro do
Barcellos.—A pretenção do suppficante já foi
indeferida.

Rabecca Franconi de Oliveira—Prove o que
allega.

Alferes lionorario Antonio Procopio doa
Santos.—Não ha vaga.

Eliza Brum do Nascimento.—Requeira ao
director do arsenal.

Repartição de Ajudante General—Secretaria
—N. 7.982— Rio de Janeiro, 18 de agosto
de 1892.

Ao Sr. general Francisco Antonio de Moura
ministro da guerra—Publicando O Pais em
uma local de sua edição de 16 do corrente,que o
anspeçada do 21° batalhão de infantaria Zefe-
rifo Antonio dos Santos fora preso por achar-
se em correrias aggressiva.s pela rua da Gam-
ba,fadai l o e arinado, mande i ouvir a respeito o
commandante do referido bittalhão,e, como ve-
reis do incluso oficio da data acima e parto
do maior fiscal que o acompanha, não procede
semelhante noticia, por isso que a referida
praça não se achava em correrias, e sim tinha
sabido a serviço do °Melai de estado •maior
afim de transmittir ordens deste quartel gene-
ral acerca do conflicto da rua da America ;
informando mais o mesmo comrnandante ser
essa praça de exemplar comportamento.

Sande e fraternidade. — O general de divi-
são, Antonio Enéas Gustavo Gaivão.

Quartel do commando do 24 0 batalhão de
infantaria na praça da Republica, 16 de agosto
de 1892.

Cidadão general de divisão, ajudante gene-
ral—Em obediencia ao ordenado por essa re-
partição em oficio n. 7898 de hoje datado,
envio-vos a inclusa informação prestada pelo
major fiscal relativamente ao facto denun-
ciado no jornal O Pais, tambern de hoje orno
qual se le que o anspeçada deste batalhão
Zeferino Antanio dos Santos fóra preso por
achar-se em correrias aggressivas pela rua
da Gambôa, fardado e arnado.

Reporto-me á dita informação, cumprindo-
me accrescentar que este anspeçada é uma
praça de exemplar Comportamento e que,
supponlio, si aquelle jornal deu tal noticia,
baseou-se em parte pouco verdadeira, colhida
em alguma estação policial.— Pedro Nunes
Baptista Mrrcira Tamarindo, coronel.

Na presença dos Srs. marechal Vice-Pre-
sidente da Republica, Ministro da Guerra,
ajudante general do exercito, quartel-mestre
general, inspector de serviço sanarei°, do ca-
pilão Feliciano Benjamin de Souza Aguiar e de
outras pessoas gradas, foi hontein assentada a
pedra fundamental do edificIo que vae ser le-
vantado á rua Jockey-Club para servir do
hospital central do exercito,
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ISesse acto lavrou-se um termo do teor
seguinte:

Nesta cidade do Rio do Janeiro, Capital Fe-
ral da Republica dos Estados Unidos do Bra-
zil aos 20 dias do mez de agosto do an no de 1892,
—40 da Republica,achando-se presentes o ma-
rechal Vice-Presidente Floriano Peixoto, o
ministro de guerra general de brigada Fran-
cisco Antonio de Moura, os generaes de divi-
são Antonio Eneas Gustavo Gaivão, ajudante
general, e Caros Frederico da Rocha, quar-
tel-mestre general, o general de brigada Dr.
Antonio Pereira da Silva Guimarães, inspector
geral do serviço sanitario, o coronel Cometi()
Carneiro de Barros Azevedo, director geral
interino das obras militares, o capitão Felici-
ano Benjamin de Sorza, Aguiar e outras pes-
soas gradas, procedeu-se ao assentamento da
pedra fundamental do edificio, que vae ser
levantado á rua Jockey-Club, de accordo com
o plano traçado pelo tenente-coronel do corpo
de engenheiros Francisco Marcellino de Souza
Aguiar, para servir de hospital central do
exercito, e de cuja construcção está encarre-
gado o capitão do estado-maior de l a classe
Feliciano Benjamin de Souza Aguiar.
• E para constar lavrou-se este termo, que

assignam o marechal Vice-Pre4dente da Re-
publica, o general ministro da guerra e de-
mais pessoas presentes. (Seguem-se as assigna-
turas.)

Ministerio da Agricultura

Foi expedida aos Directores das Estradas
de Ferro da União excepto aos da de Baturité
e Central do Brazil a seguinte circular:

Ministerio dos Negocios, da Agricultura,
Conunercio e Obras Publicas.

Em consequencia da medida que nesta data
resolvi adoptar em relação á Estrada de Ferro
de Baturité, autoriso-vos a tornar extensiva
aos trabalhos das °filmas dessa via ferrea o
mesmo horario actualmente em vigor nas ofil-
eines da Estrada de Ferro Central do Brazil,
isto é das 7 horas da manhã ás 4 de tarde.
—Saude e fraternidade.— Serzedello Corrêa.
—Sr. director da estrada do ferro de....

DIRECTORIA. DÁ AGRICULTURA

Erpecliente do dia 20 de agosto de 1892

Consultou-se a indendencia municipal desta
capital ácerca da possibilidade de impor á di-
rectoria do Jardim Botanico multas aos indi-
viduos encontrados a damnificar as cercas e a
fazer despejos em terras daquelle logradouro,
devendo taes multas ser tornadas effectivas
pela intervenção dos fiscaes da mesma muni-
cipalidade.

— Autorisou-se o director engenheiro chefe
da estrada de ferro de Baturite, de accordo
com o nue propoz, tornar extensivo aos tra-
balhos das &Reinas da mesma estrada o mes-
mo Itorario actualmente em vigor nas de, Es-
trada de Ferro Central do Brazil, isto é, das
7 horas da manhã ás 4 da tarde.

REQUERIMENTOS DESPACIIADOg

Dia 20 de agosto de 1892

J. M. de Miranda, pedindo certidão do teor
da patente concedida a José Pedro Alves para
refinação de banha, e bem- assim certifique si
ao dito José Pedro Alves só foi concedida esta
patente.—Apresente o seu procurador a com-
petente procuração.

liermann Joseph Georg Moll, pedindo por si
e como procurador dos demais conensionarios,
seja reformado o expediente da patente que
lhes foi conce.dida para uma nova polvora a que
denominaram — potvora vegetal. — Apre-
sente o respectivo instrumento de procuração.

Dia 20

Companhia Estrada de Ferro Sorocabana,
pedindo designação de arbitro, por parte do
governo, para servir nos processos de desap-
propriações a que tem de proceder para
construcção dos prolongamentos de sua
linlia.—eFica designado o engenheiro José
Borges Ferraz para servir de 54 arbitro por
parte do governo.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Expediente do dia 12 de agosto de 1892

Montepio :—Providenciou-se afim do que no
Thesouro Nacional sejam averbadas como pen-
sionistas Maria Lydia dos Santos Coelho e
Joanna dos Santos Coellio,viuva e filha do vigia
de l a classe da Repartição Geral dos Telegra,
phos Marcellino dos Santos Coellio,e bem assim
para que na Thesouraria de Fazenda de Santa
Catharina lhes sejam pagas as pensões a que
teem direito.

Dia 13
Providenciou-se afim de que no Thesouro

Nacional se faça a averbação das pensionistas
Amelia Margarida de Lemos Raoux e Maria

viuva e filha do praticante de l a classe
da Directoria Geral dos Correios Eduardo Vi-
cente Raoux.

Dia 16
Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a

expedição do ordem.
Para que se paguem :
A folha do aluguel das casas oecupadas

pelas escolas publicas primarias desta capitai,
relativa ao mez de julho ultimo, na impor-
tancia de 23:971$070;

As seguintes contas :	 •
Da Jeronymo Silva &Comp., na importancia

de 84$, e da Societé Anonynu3 dtt Gaz
de 303$976, de fornecimentos feitos ao 10
Externato do Gymnasio Nacional ; o da City
Improvements Company na importando, de 60$
pelos trabalhos feitos 'no mesmo estabeleci-
mento no mez proximo passado ; .

De Macedo & Irmão na importancia de 40$
pelos reparos feitos na Escola Normal no
mesmo mez ;

Para que se indemnise o escrivão do 1 0 Ex-
ternato tio Gymnasio Nacional .da quantia de
32,60O pelas despezas de prompto pagamento
por elle effeetuadas durante o mez ultimo.

Dia 18

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens, afim de que se pague ao
ministro allemão a quantia de 3:742$871,
equivalente a frs. 4.126 5 ao cambio de
$907 por franco, saldo do debito do correio
brazileiro ao correio allemão, pelo transporte
de malas durante os exercicios de 1889, 1890
e 1891.

— Declarou-se ao Ministerio dos Negocios
Exteriores ter-se providenciado para que ao
ministro allemão fosse paga a quantia de
3:742$871, saldo do debito do correio brazileiro
ao correio allemão pelo transporte de inalas
durante os annos de 1889, 1890 e 1891,

Requerimento despachado

Luiz Valdanhas. — Deferido.
Maria Isabel Fernandes de Pontes, — Com-

pa.reçl á secretaria afim de explicar-se sobre
o silencio que tem em seu requerimento quanto
aos filhos declarados pelo seu fallechlo marido.

Directoria do Lycéo do Engenho Velho. —
Compareça á secretaria afim de seitar o reque-
rimento.

Bacharel Joaquim Martins da Costa Ribeiro*.
— Compareça nesta secretaria de Estado para
receber seu diploma.

Ilepartição Geral dos Teleggraphos
Expediente do dia .12 de agosto de 1892

Foi conferido diploma de habilitação ao
praticante Luiz Rodrigues do Carvalho.

Foram noeteados adjuntoa os praticante.S
Aristides Lobão e Carlos de Athayde Rangel.

Dia 13

Foi nomeado adjunto o praticante Getulio
Fernandes Ferreira.

D11119

Foi conferido diploma de habilitação ad
pre,ticante Alexandre de Lima Araujo Geg
Junior.

,1nn ••=111

Requerimento despachado
Dia 13 de agosto de 181

Palmyra Trindade do Carmo Gonçalves
(Sentarem).— Não pôde sér attendida cila
vista da classe da estação em que serve a
supplicaate.

n•••n•••

Directoria Geral aCbg
Correios

Declarou-se:
Ao'ss: dosadministrações dos correios dos

Da Ceará, estar esta directoria inteirada da
cre,ação de agencias do correio nas estações
do Bahn, Castro. Mondubim e Ria,clião, da.
Estrada de Ferro de Baturité;

Do Espirito Santo, estar esta directoria
sciente da ereacão de agencias do correio na9
lograres denominados Mimoso, municipio de
Itabapoa.na, e Rodeio, municipio do Pluma.

—Por mtarias lie 20 do corrente:
Foi exonerado, a seu pedido, o agente do

Correio ne Icarahy, no estado do Rio do Ja-
neiro, Luiz Alves Tiroco. e foi nomeado An-
tonio Manoel Rodrigues Guimarães.

Foram nomeados :
Praticantes supplentes, Antenor Augusto da

Si l veira Castro, do correio desta capital, o
Henéique de Sá. Leitão, do cor..elo do estado
da Parahyba.

Joaquim Gil Martins estafeta entre a cidade
e a estação da Barra do Pyrahy.

Foi licenciado, por tres mezes, o praticante
de 1 0 classe do correio de S. Paulo Urbano
Martins de Mello.

.Requerinteutos despachados

João Pinto de Almeida, pedindo r3stituição
de documentos.— Dé.-se por certidão.

REDACÇÃO

Navegações o descobrimon•
tog dos portuguezes anteg
riores á viagem do Colombo)

(Continuado do n. 22)

IV

Não se diga, senhores, porque ó um erro,
que foram os designios commun ;cados a IY.
João 11 por Colombo que produziram no rei a
decisão de precipitar os acontecimentos rapi-
damente inevitaveis desde que se chegara a
Angola ; nem se accuse tampouco o grande
genovez de plagiar nossos navegadores. o
muito menos de ter obtido de qualquer deites
o segredo do seu roteiro. O patriotismo nada
ganha deprimindo os grandes homens que
circuinstancias; neste caso muito na,turacs,
como' veremos, affasfevam do nosso gremio;
não ganha o patriotismo e perde muito a
humanidade.
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Raras vezes no mundo se deu um caso tão
cheio de lição como a viagem de Colombo, no

-qual se vê quanto pôde a andada, de um ho-
mem, quanto vale o fanatismo de uma idea e
como essa iluminação exalta e multiplica as
forças; vendo-se ao mesmo tempo corno o
espirito humano procede enganosamente, por
falsas vi».' para, r .'á embargo, chegar sem-
pre ao de.' no cetto. Não inc compete a mim• 

dizer que ti foi Colombo : basta-me anular,
de passagem, que elle si me afigura como
portador eleito de uma idéa, que ainda assim
se lhe apresentava sob a fórma de um erro.

- Dizer gira a corwonada — consinta-se-me
empregar esta palavra—que a corazonada

, Colombo era apenas um embuste para enco-
brir a manha de segredos alcançados dos ma-

' rinheiros portuguezes, é, quanto a mim, Sub-
stituir a historia pelo enredo, e amesquinhar
demasiado a estatura dos homens.

A verdade é, senhores, que as navegações
occidentaes dos portu,guezes haviam parado

, nos Açores. Toda a nossa attenção, toda a
nossa ambição, todos os nossos esforços e es-
peranças estavam voltados para o Sul.

Mas não se affirme tampouco, para exaltar
a honra de Coloriu°, o qral não carece de
um pedestal feito com o desprestigio alheio;
não se affirme de nenhum modo que a expe-
dição de D. João II, a viagem de Diogo Cão e
de Bartholomeu Dias, e mais a jornada orien-
tal de Paiva ((leque adiante falaremos) foram
determinadas pelos pla tos de Colombo, mani-
festados ao rei de Portugal, quando em 1483
se lhe offereceu para ir pelo oeste a tomar
porto nas Indias.

Acabamos de ver, senhores, como no pro-
prio dia em que se sentou no throno, dons
annos antes da . proposta de Colombo, D. João II
deu impulso a velha empreza do infante
D. Henrique, e como os factos posteriores se
ligam aos primeiros actos, manifestando o
proseguimento firme de um plano assentado.
Da expedição á Minas, vem a de Diogo Cão,

, e desta, ou antes destas; porque foram duas
1:111CCORSiVaS em 84 e 85, vem era 86 a grande

_ -viagem mr.ritima de Bartholomeu Dias e a
jornada terrestre de Pero do Covilhan e Paiva
ás terras do Preste João, unimos momentos
desta historia que nos propuzemos traçar e
seguidamente contarmos. Como si pretende,
pois, quando 03 factos assim denunciam um
encadeamento nunca interrompido, que taes
factos proviessem de apparecer a proposta de
Colombo nos conselhos de D. João 11?

Não pode ser.
Nem Colombo tinha em Portugal um logar

e um credito que merecesse tamanhas conse-
'queridas. Adivinha-se o sem numero, de pla-
nos de viagem que cada piloto, mais ou menos
obscuro, idearia na mente a essa hora em que
a vertigem do mar arrastava todas as fingi-

- nações, e o desejo dos thesouros da India des-
pertava todos as cobiças. Suppise .se bem a
quantidade de arbitrios que diariamente se-
liam propostos. E se hoje se discute o plano
de Colombo, é porque a fortuna o coroou; e se
nos custa conceber um Colombo perdido na
turba dos marinheiros que de todas as partes
vinham a Lisboa a ventura, é parque estamos

'vendo a sua imagem aureolada pela gloria
jinmensa do exito.

O facto, não obstante, é que Colombo, aos
trinta annos, já homem feito no mar, veiu a
Portugal como tantos em busca de fortuna,
arrastado pelos brados que davam no inundo
as nossas navegações e descobrimentos, Vinha
'com elle seu irmão Bartholomeu. Embarcou
'para uma viagem ao Norte, fazendo, ao que
parece, outra ou outras viagens á Guine, e
de certo varias ás ilhas. Em Lisboa casou com
a filha do genovez Perestrello, nacionalisado
portug,uez, como donatario de Porto Santo, e
naturalmente herdou de seu sogro os do-
cumentos e cartas, assim como os do marido
da outra filha, quando este morreu. Nasceu
de tal herança a. idéa, da sua viagem? E' pos-
•ivel, e quiçá provava',

Na ilha do Porto Santo, quando alli foi
com seu sogro, nasceu seu filho Diogo, o futuro
Duque de Veragua. Porto Santo— a capitania
de Perstrello— era, sem embargo, um areal
esteril. A familia, vivia mais que modesta-
monte. Colombo ganhava na obscuridade a
vida como cartographo e piloto. Pintam-no
03'. )graphos como homem concentrado,esque-
c'uo, sem sociedade, sem amigos e ao mesmo
tempo visionara°, a ponto de o considerarem
mesmo como charlatão. Assim devia ser, por-
que são assim geralmente os homens consu-
midos por uma itléa.

Espirito pmplietico, leitor assiduo da 'ma-
go mundi, de Pedro Alliaeo, ouvindo todos os
homens lettra,dos, ecclesiasticos ou seccula-
re„s, latinos e gregos, judeus e moiros, como
elle proprio confessa ; Colombo que vivia de
desenhar planispherios maritimos, e profun-
damente piedoso, esperava a realisação dos
vaticinios de Isaias, confundia no cerebro as
iluminações mysticas o as revelações nebu-
losas da sciencia do seu tempo. Era feliz-
mente um visionado, porque da sua visão
veiu a America ao mundo.

Calculava—erradamente, porque não era
exacta a medição da terra,—que indo ao
rumo de 0e4te, pelo parallelo das Camarias,
em cinco semanas de navegação directa, ven-
ceria as mil leguas de distancia á India, ou
ao Cipang,o de Marco Polo, o Japão antilha do
continents oriental,

A distancia era de facto o dobro, e as anti-
lhas eram as da America Central em vez de
Cipango. Entre o que suppunha achar, e o
que de facto descobriu, havia outro mundo.

Mas não importa ao caso, si pelo caminho de
um erro se chegou á verdade.

Tombem nós iamos penetrando polo mar em
busca do Prestes João, que era um sonho, e
atravez desse sonho chegámos á Ilidia.

O mundo é assim feito de illusões que insi-
nuarão verdades...

Foi em 1-183, que Colombo propoz a sua
idéa ao rei de Portugal.

E' muito arriscado, senhores, discutir actos
destes quando se entende que a razão relativa
está do lado daqueles que, condeinnados pelo
exito, provaram não ter por si a razão abso-
luta. Diz-se, e talvez com motivo, que a his-
toria é a apologia dos factos consumados.

Mas que effeito deveria produzir nos ho-
mens pensadores de Portugal a proposta de
um iluminado, só e obscuro, que terminante-
mente vinha affirmar ser um erro o trabalho
de dezenas de annos, os esforços de tanta
gente, a esperança constante de tua tão dila-
tado periodo, a tradição já, arraigada num
povo inteiro ? Que confiança mereceria ao
portuguez, cuja qualidade fundamental foi
sempre a prudencia, forte, o conselho de aban-
donar o rumo das co.tas africanas, para lan-
çar-se em cheio na vastidão perdida dos inde-
finidos mares oe,cidentaes? Diz Ga,ribay, se-
nhores, que tomaram o proponente por uru
italiano burlador.

E comprehende-se uni tão deploravel en-
gano, quando o proprio Colombo se enganava,
por completo na exactidão dos seus calcuios.
Mas D. João II, como homem genial que era,
sentia a attracção da verdade. Mandou, pois,
o rei examinar o plano tuna segunda vez,
mas a Junta sentenciou como na primeira.

E atrevo-me a afilrmal-o: não podia sen-
tenciar de out:a forma, porque era necessario
proceder por intuição, por corazonada, por
azar, para em tal momento haver procedido
com acerto.

O mundo, como a geographia do tempo
erradamente o descrevia, era o que ainda
podemos ver no famoso globo de Belia.im, em
Norumberg. Acabava com o Cipango de
Marco Polo, isto é, no Japão. Ninguem sus-
peitava a existencia intermediaria da America
e do mar Pacifico ; o tanto assim é, que
Colombo, ao voltar, julgou ter descoberto as

Judias, e 'litiguem pôde desfazer esse erro,
ficando essas terras novas com o nome que
ainda hoje teem de Ilidias occidentaes.

Magoado e irritado como todo o vidente,
de quem os incredulos desdenham e a quem
repelem, Colombo fez como Scipião, despe-
dindo-se desta sua patria adoptiva que se lhe
mostrou tão ingrata. Sahiu de Portugal, e
não me compete a mim contar, como igual
frieza e incredulidade encontrou em Genova,
em Veneza, em França, por onde quer que
expunha a sua idéa., até que dons annos de-
pois achou em Madrid, nos reis catholicos, ou-
vidos abertos para escutarem as suas pro-
messas e braços fortes para realisar os seus
designios. Porque tolhem aqui, senhores,
os conselhos da sabedoria se pronunciaram
contra a theoria dos antipoda.s.

Mas a intuição dos soberanos venceu a re-
sistencia dos sabios, e Fernando e Isabel para,
quem D. João itera o h g mem por excellencia,
parece que abraçando o plano de Colombo,
advinhavam o fundamento da resistencia
previdente do rei de Portugal.

Colombo partiu, pois; rasgaram-se os ma-
res, descobriu-se um mundo novo, inteira-
mente ignoto, e é em honra e memoria desse
acto culminante dos homens que hoje aqui
nos reunimos,preparando a festa de sua com-
memoração centenaria. Comtudo, antes de
ser um facto o descobrimento da America.,
temos que narrar ainda as ultimas viagens
portuguezas.

((ontinha.)

OLIVEIRA MARTINS.

RENDAS PUBLICAS
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 1 a 19 de
agosto de 1892	 .. 801:347$673

Idem do dia 20 	 62:544$917

863:894590
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 18 de
agosto de 1892 	  859:659V60

Idem do dia 19 	 55:372t232

915:044490
Em igual periodo de 1891 	 972:415$82

Termina no fim do corrente mez a cobrança,
sem multa, do imposto sobre industrias e pro-
fissões relativa ao 2° semestre do corrente
exercirio.

TRIBUNAIS
Supro /no '1' ri buam' Poderal

5E58,10 EM 17 DE AGOSTO EE 1892

Presidencia do Extn.Sr.miniitro Freitas Hen-
riques — Secretario o Sr. Dr. Pedreira.

A's 10 1/2 abriu-se a sessão achando-s3 pre-
sentes todos os Exms. Srs. ministros a ex-
cepção do Em. Sr. ministro Amphilophio,
ausente com justa causa,

Foi lida e approvada a acta da antecedente.
Foi despachada e achivada a correspondeu-

eia ofilcial concernente a magistratura es-
tadoal.

Julgamentos
N. 336. — Habeas-corpas—relator o Exm.

Sr. ministro Macedo Soares — paciente Deo-
nisto Antonio de Jesus: não tomou-se conheci-
mento da petição por ser originadameute re•
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qaerida de autoridade local, contra ps votos,
na preliminar dos Srs. Aquino e Castro, Ba-
rão de Pereira Franco e Pisa e Almeida.

N. 337. — Relator o Exm. Sr. ministro
•Faria Lemos — pacientes João de Menezes
Poria, Entine Wistpltalen e Francisco da Cu-
nha Brito.—Foi indeferida a petição por não
ser caso de Ilabew-corpus, visto não haver
ainda mandado de prisão o por conseguinte
lana do constrangimento illegal contra os vo-
tos dos Srs. Barros Pimentel e Pisa e Al-
meida.

N. 8. — Relator o Sr. Barão de Pereira
Franco— Conilicto de jurisdicçao, entre par-
tes: o juiz de direito da comarca de Sant'Anna
de Mattos e o juiz municipal do termo de
Canquareta.na. — Resolveu o Tribunal pres-
cindir da audiencia das partes interessadas
por desnecessaria, votação unanime.

N. 5. — Relator o Exin. Sr. ministro Pisa
e Almeida, entra partes no contlicto, o juiz de
direito da comarca de Maragogipe, no estado
da Bahia e o substituto seccional do mesmo
estado.— Deu-se provimento por unanimidade
de votos para julgar-se a incompatencia do
juiz seccional na hypothese dos autos.

N. 10—Relator o Exm. Sr. ministro RII'ã0 de
Pereira Franco—Appellação commercial, entra
partes: appellante a Companhia de Nevegação
a Vapor La.Veloce, appellada alm. Clemence.
-- Não tomou-se conhecimento da appellação,
por não ser caso deita.

N. 25—Relator o Exm. Sr. ministro Ovidio
' de Loureiro —Appellação civel, entre partes:
appellantes João Antonio do Avila, Manoel
Joaquim Fernandes e sua mulher, José An-
.tonio Leito e Joaquim Leite, cessionario de
Benedicto Antonio Cardoso e sua mulher e
outros, appe/lada a Fazenda Nacional ; feito
o relatorio, o Sr. relator propoz uma preli-
minar nos seguintes termos : Annullar-se
todo o proceseo, por incotnpetencia de juiz,
provinda de illegitimidade da autora. Termi-
nada a discussão, durante a qual tomaram
parte alguns dos Srs. ministros, inclusive o
Sr. procurador geral da 1tepublica, não pas-
pou a referida preliminar por dez votos contra
dous. Votaram sómente a favor delia o Sr.re-
¡ator e o Sr. Barão Pereira Franco, e contra
os Srs. ministros Barradas, Rezende, José
Ilygino, Lisboa Faria Lemos, Macedo Soares,
,Barros Pite tt1, Pisa e Almeida, Aquino e
Castro e And rat'e Pinto.

Em seguida proposta pelo mesmo Sr. re-
lator a questão de pertencer a União ou ao
estado de S. Paulo, os teere los questionados.
—Julgou-se que os referidos terrenos não per-
tenciam a União, e por conseguinte a autora
appellada ca ecedora da acção. Votaram
apenas contra a mesma decisão os Srs. mi-
nistros Barros Pimentel, Pisa e Almeida e
Aquino e Castro.
• Fechou-se a sessão ás 2 horas da tarde.—

D secretario, Pedreira.
#	

NOTICIÁRIO
Tniprensa Nacional-0 thesou-

reiro da Imprensa Nacional recolheu liontem
iL thesouraria. geral 45:436$:100 reis, que reu-
nidos a 56:311$384 anteriormente recolhidos,
prefasem a importancia de 101:747$684, pro-
veniente de trabalhos feitos nos inezes de ja-
neiro a março do corrente anno; além dos de-
vedores por jogo de contas na somma de
61:006$520.

Escola Nacional de rtellas
Artes — Esta escola abre hoje as suas
galerias á exposição publica, das 10 horas da
Manhã ás 2 da tarde.

Etn uma das salas do pavimento terreo está
estabelecido, a exposição de pintura do artista
.João I3aptista da Costa, liontem inaugurada.

lnstrucçilo publica. — Quarta-
feira, 24 de agosto, ao meio-dia, reune-se o
'Conselho Director de Instrucção Primaria e

ectutdaria da Capital Federal,

• .A.cadoinia, Nacional de 3Ie-
dicina —Na sessão de 28 de julho ultimo
foi appresentado o seguinte parecer da com-
mis Sã secção medica sobre a questão da
condenmação da manteiga Breie Fréres e
Socidte Fermi nire.

Em desempenho da missão que nos foi con-
fiada pela Academia, em sessão de 21 de
temos a honra de exhibir o nosso parecer`so-
bre a questão de saber si a manteiga Bretel
Frères, em que a analyse revelou a presença
de acido borico, deve ser entregue ao consumo
publico.

Como hygienistas e clinicos, não podemos
deixar de resistir agora e sempre contra esta
perniciosa'pratica, iniciada ha tempos e pro-
seguida com uma pertinacia digna de melhor
causa pelos industriaes ettropeuse americanos,
de addicionar a certos artigos de stinados á
alimentação acido borico, bot:ax, acido salicy-
lico e out. os agentes antisepticos.

No intuito de evitar a alteração da manteiga,
da cerveja, vinhos, conservas etc., os fabri-
cantes, em loga.r de procurar outros meios
isentos deineonvenientes e que, depois das no-
taveis descobertas do Pasteur, tão evidentes
se patenteiam na efficacia de seus resultados,
preferem, renunciando a meticulosas cautelas
no fabrico e a rigorosos cuidados no acondi-
c:onamento, commetter um attentado contra
a hygiene e um crime de lesa sande, addicio-
nando-lhes doses mais ou menos considera-
veis de substancias chamadas conservadoras,
mis que bem longe estão de conservarem
integra a saude dos consumidores.

A Academia de Medicina do Rio de Janeira
já se viu a braços com esto intrincado proble-
ma em 1886, e, depois de um debate animado
e brilhante, em que tomaram parte consu-
mados clinicos e eminentes autoridades em
hygiene, formulou, pelo orgaão de uma com-
missão composta dos Srs. Anjo Coutinho, An-
tonio Maria Teixeira e Augusto Cesar Diogo,
a se g u inte conclusão:

«Que, como meio de garantir a sa.ude pu-
blica neste paiz, o governo imperial, por meio
das relações internacionaes, promova o que
for conveniente, para que cessem as addições
sophisticas e de qualquer ord-m aos generos
alimenticios exportados para o Brazil.»

Desde essa data ficou deliberado, sob os pa-
receres accordes desta corporação e da bispe-
ctoria de hygiene, condemnar invariavelmente
todos os productos a i imenticios contendo acido
salicylico, borax, acido borico, etc.

São decorridos seis annos, o os industriaes
francezes, desrespeitando determinações tão
claras das corporações scienti ficas deste paiz,
enviam para aqui uma enorme quantidade de
manteiga contendo 3 grammas de acido borico
em litro, sob o pretexto de que é indispen-
savel a addiaão desse agente antiseptico para
evitar a alteração tão faca de tal producto
nos climas quentes.

Entretanto, outras marcas de manteiga são
aqui, ha muito tempo, consumidas, gozando
mesmo de alto conceito pela sua perfeita con-
servação e inalterabilidade, sem que conte-
nham a minima pareella de acido borico, como
resulta das analyses praticadas no Laboratorio
Nacional.

Este facto, bastante eloquente, deixa fóra de
duvida que pôde-se exportar para os paizes
quentes manteiga sem a juncção de substan-
cias conservadoras, e que aqui, apezar das
destavoraveis condições de temperatura, Vale
ella manter-se inalteravel, independentemente
da acção dos agentes conservadores. •

De outros recursos com certeza lançam mão
estes fabricantes, que assim demonstram saber
conciliar as exigencias do commercio com OS
altos interesses da sande publica.

De feito, não se pôde affirmar scientifica-
mente que sejam innocuas doses, embora po
quenas, mas continuadas diaria o prolonga-
damente, de acido borico ou de borax, como
querem fazer crer os Srs. Bretel Frères e ou-
tros, abroquelados em pareceres que solicita-
ram do diversos ebiraleos franceze,s e inzlezes,

Hoje que está fóra de duvida que o acto di-
gestivo se reduz a uma verdadeira fermenta-
ção, que se inicia no estomago e finalisa no
tubo intestinal, é logico concluir-se que os
agentes anti-fermente sciveis, embaraçando a
acção do fermento peptico, perturbam e retar-
dam a actividade do processo bio-chimico da
digestão.

Demais, 03 estudos e experir • ntações de
Abelous e Capitai' sobre os microasrganismos
existentes no estomago e intestinos e sua acção
sobre as substancias alimentares, puzeram em
relevo o papel auxiliar poderoso destes ger-
mens no processo de fermentação digestiva no
ventrieulo e tubo insestinal, corroborando as-
sim os resultados das investigaçaes de Pastem'
e Duclaux.

Ora, o acido borico, o borax e °acido sali-
cylico, por sua influencia germicida, necessa-
riamente hão de exercer acção perniciosa so-
bre esses micro-orgimismos, e por conseguinte
acarretarãi desordens sérias no solemna acto
da digestão e perturbações consecutivas das
funceões de nutrição.

Releva obse "vai- que grande numero de
individuos não apresenta integridade perfeita
de seus apparelhos organicos, pois é do co-
nhecimento banal a frequencia notarei das
dyspepsias, da arterio-sclerose e das desor-
dens do filtro renal, principihnente no Rio
de Janeiro. E nestes organismos não sere.
ainda:mais prejudicial a acção lenta e pro-
longada de agentes de elteitos notorios sobre
a economia animal ?

Nem colhe o argumento de que o acido bó-
rico, o borax o outros agentes conservadores
são empregados em doses minimas, de modo
que nestas condições não pódem exercer in-
fluencia nociva. De facto,si tiles actuam como
antifermentesciveis em pequenas proporções,
como Se quer admittir, então seus effeltoa
antisepticos tão accusados repercutirão so-
bre as fermentações digestivas, embaraçan-
do -as e retardando-as. Si ao contrario, esses
agentes só actuam em grandes proporções,
então torna-se inutil e illusoria a addição de
diminutas doses no intuito de impedir a alte-
ração dos productos alitnenticios.

Aliás °acido borico não possue proprieda-
des antisepticas tão poderosas, que bastem
proporções infinitesimaes, conforme a! legam
os interessados, para manter a inalterabilidade
da manteiga.

O professor Pollé, de Florença, demonstrou
que só na proporção de 2 a 3 "To este agente
impede a fermentaçFo do leite, da urina e a
decomposição da carne. Ora, tolere-se o em-
prego dello nestas (Vises e no fim de curto
prazo não deixarão de manifestar-se desordens
gastro -intestinaes, dependentes de sua influ-
encia nociva.

Accrescente-se a Isso a ingestão de outros
produetos que por equidade deveremos tole-
rar que nos cheguem addicionados de doses,
mesmo fracas, de borax, acido lsorico, etc., e
ao cabo de não loneet tempo teremos absor-
vido notavel quantidade, capaz de produzir
resultados perniciosos e de prejudicar seria-
mente os nossos organismos.

Porque não se observam phenomenos im-
mediatos, palpaveis, após doses pequenas por
longo tempo absorvidas do arsenico, como ó
o caso nos camponezes da Styria, segue-se que
são innocuas, e no caso em que fosse dotado
de propriedades conservadoras esse agente
pharmacologica. deveriamos permittir ou to-
leram- que elle fosse empregado como tal

O qtie deixamos dito justifica de sobejo o
nosso modo de ver a respeito da condemnavel
pratica da addição dos agentes conservadores
aos productos alimentioios em geral e do acido
bórico á manteiga,ein particular.

Aliás,  os prop rios chimicos e h vg ien is tas
que formularam parecer Pavoravel á rt • clamit-
ção dos fabricantes, não ha muito tempo se
mantinham em prudente reserva no tocante
a esta melindrosa e palpitante questão
hygieue publica,
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O local para essa formatura será opportu-
namente indicado.

As demais determinações e detalhes a res-
peito da supramencionado, formatura serão
expedidos previamente

Quartel general do Conunando Superior da
Guarda Necional da Capital dos Estados-
Unidos do Brazil, 20 de agosto de 1892. —
Esteva° Josd Ferraz, general de brigada.

E' as s im que Girard. em seu livro int ; tu-
1:do — D aneent,s sobre as falsificaçes das
materias alimentares e sobre os trabalhos do
laboratorio municipal de Par:z — se exprime
pslo modo seguinte: «Entre os productos em-
pregados para a conservação das substancias
alimenticias, alguns reputados nocivos são
Prohibidos, o acido salicylieo por exemplo.

O mesmo acontece com o salitre, o borax e
o acido borico, que misturam algumas vezes
ao sal, etc. »

E mais adeante: O borax em solução foi re-
jeitado, conforme as °piares dos Srs Peligot
e Lebon, porque, segundo estes sabios, este
sal é toxico mesmo em pequenas doses e em
todos os casos accarreta, perturbações bates-
tinaes. »

Não está muito de accordo com o espirito
dos trechos acima o periodo seguinte do pare-
cer.por elle e o Sr. Muntz formulado, e apre-
sentado pela casa Bretel Fréres: «Os abaixo
assignados acreditam, segundo suas expe-
riencias pessoaes, que não ha perigo algum
para a salubridade publica em introduzir na
manteiga pequenas quantidades de acido bo-
rico ou de biborato, no intuito de impedir a
sua alteração. »

Do mesmo modo Brouardel foi menos posi-
tivo do que no seu parecer actual, quando,
ao discutirem-se as conclusões do relatorio da
commissão nomeada em 1886 pela Academia
de Medicina de Pariz, a pedido do ministro
do commercio e industrias, sobre a questão
do emprego do acido salicylico como conser-
vador das substancias alimenticias, assim se
pronunciou: «Penso que a ingestão diaria de
uma substancia dotada de propriedades ener-
gicas como o acido salicylieo e seus derivados,
não pôde deixar de ter, sobretudo nos indi-
viduos cujos rins ou o systema, arterial estão
sclerosados, uma influencia perniciosa. »

« Si se admitrir a innocuidade de taes pra-
ticas, disse por essa occasião Voltin, ver-se-ha
o commercio perseverar e adeantar-se neste
caminho, e não teremos mais sinão alimentos
e bebidas silicyladas, com grande prejuizo
dos consumidores. »

O insigne hypsienista Dujardin Beaumetz,
cuja posição ornejai dá tanto peso ás suas
opiniões em meteria, de hygiene, se exprime
da, seguinte maneira no seu Diccionario de
Therapeutica:

«Na Suecia emprega-se o acido borico com o
nome de aseptina para conservar a carne e o
leite.

Não está ainda sufileientemente esclarecida
a questão da innocuidade do acido borieo,para
s' autorisar o seu emprego como conservador
dos productos alimenticios. »

Arnould, cuja competencia na especie não
pede ser objecto de contestação, na sua se-
gunda edição de 1889 diz: «11 résulte des
expériences de Forster que l'acide borique,
ajoutá aux aliments chez l'homme, compromet
la résorption des principes alimentaires; le
résidu sec eles selles augmente et, surtout, les
proportions d'azote non assimile y sont plus
élevées que sans acide borique. D'oir l'on peut
conclure á une desquamation épitheliale de
l'intestin plus active et á une seeretion mu-
queuse.

Os experimentos, a que procedeu Pouchet
sobre cães, não parecem dar ganho de causa
aos que acreditam na innoeuidade absoluta
do acido boseco e do borax sobre a economia
animal.

Muitas outras citações poderiamos fazer em
apoio do nosso modo de ver, mas julgamos
i iludi insistir, tento mais quanto, no seu bem
elaborado parecer, o abalisado chimico Dr.
Borges da Costa insere as opiniões dos mais
insignes hygienistas, e soccorre-se mesmo do
texto de leis franeezas, condemnando de modo
firmal e positivo a pratica perniciosa (la, ad-
dição de substancias antifermenteseiveis aos
productos destinados á alimentação publica.

Em resumo, e ein relaçã ) ao caso particu-
lar qde nos occupa, opinamos que deve ser

mantida a condemnação da manteiga Bretel
Fréres, Soeieté Fermiére e outros, em razão
de ter a analyse revelado nellas a existencia
de acido borico.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1892.—Dr.
Clemeate Ferreira, relator.—Dr. Gurgel do

Josd Lourenço de Mogalhaes.

Correio — Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Penedo, para Ita,pemirim, Piuma, Gua-
rapary e Victoria,, recebendo impressos até
ás 7 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 7 1/2, ditas cana porte duplo até ás 8
idem.

Pelo Poeto Alegre, para Santos, Iguape,
Cananéa, Paranaguá. Antonina, S. Francisco,
Itajahy, Desterro, Rio Grande, Porto Alegre
e Montevideo, recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 9 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 10 idem.

Pelo Itaipie, para Rio Grande, Pelotas e
Porto Alegre, recebendo impressos até ás 5
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 5 1 / 2, ditas com porte duplo até ás 6 idem.

— Amanhã:
Pelo Arminda, para Santos, recebendo im-

pressos até ás 6 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 6 1/2, ditas com porte duplo
até ás 7, objectes para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

Pelo La Place, para Nova York, impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o exterior
até ás 2, objectos para registrar até á 1 idem.

Pagadoria do Thesouro — Pa-
gam -se amanhã a folha de alugueis dos predios
occupados pelos postos policiaes, pensões das
praças reformadas no quartel do Campo e no
dia 23 as que se acham aquarteladas na ilha
do Bom Jesus.

EDITAES E AVISOS
Guarda. Nacional

ORDEM DO D1.1. N. 47

Aproximando-se o dia 7 de setembro, anni-
versare° da Independencia do Brazil, e sendo
provavel haver nesse dia parada geral dos
corpos da Guarda Nacional sob meu com-
mando, para o que já solicitei a devida auto-
risação do poder competente, espero dos Srs.
commandantes de brigada, dos Corpos, Mil-
ciaes e praças a continuação de seus esforços
no sentido 11 ,3os 1", 2. , 3. , 5^, 6", 8"

' 9
. e 11"

batalhões de infantaria se apresentarem no
maior grão de asseio e uniformidade.

Confio ainda que igual procedi nento terá o
Sr. commandante do 70 batalhão da mesma
arma, o qual tem do dar a guarda do Palacio
ltimaraty, devendo todos os corpos se apre-
s . ntarem era 2. uniforme, isto é, sobrecasaca,
bonnet de panno e calça branca.

Os Srs. otliciaes que formarem nos estados-
maiores deste cominando superior e nos dos
das b:igadas se apresentarão em 1° uniforme.

A força em parada será dividida em tres
brigadas : a primeira sob o cominando do
Sr. coronel Malvino Reis e se comporá do 1°,
2° e 3 , batalhõ.s; a 20 sob o cominando do
Sr. coronel Dr. Fernando Mendes de Almeida,
constituida com o 5° e 60 batalhões, e a 3'
sob o cominando do Sr. coronel Augusto Coelho
de Oliveira, composta do 8', 9^ e 11 0 bata-
lhõss, toda essa força formando uma divizão
por mim conunendada,

O 1 0 e 2^ regimentos de cavallaria darão as
ordenanças neeessarias.

Todos os Srs. officiaes 'labutados dos corpos
que não formarem em parada fiarão parte dO
estado-maior do eommando superior.

11••n••••,...n

COrte de A.ppella?iio
Faço publico que a appellação crime n. 4,

appellantr Joio Antonio de Medeiros, appel-
bula, a Justiça acha-se com dia, devendo o Jul-
gamento ter togar em sessão da Camara Cri-
minal de 23 do corrente, ou na seguinte.

S cretina da Córte de Appellação, 19
de agosto de 1892.-0 secretario, Joaquim.
3Iario dos Anjos Eposel.

Recebedor ia.
De conformidade com o art. 3° do decreto

n. 9.766 de 14 de julho de 1887, communica-
se aos interessados que tendo terminado e
lançamento do imposto de industrias e profis-
sões e predial para o exereicio de 1893, as re-
clamações só serão attend idas ate ao dia 30 do
corrente.

Recebedoria da Capital Federal, 1 de agosto
de 1892.-0 administrador, J. C. Cavalcanti.

De ordem do Sr. ministro da fazenda, com-
munico aos interessados que fica prorogado,
até ao dia 31 deste mez, o prazo para as licen-
ças a que se refere o regulamento que baixou
com o decreto n. 816 de 17 de maio do cor-
rente anuo, sobre o imposto do fumo, não po-
dendo entretanto ser exposta, desde já, a
mercadoria a venda sem estar devidamente
estampilhada.

Recebedoria da Capital Federa1,20 de agosto
de 1892.-0 administrador, J. C. Cavalcanti.

Intendeneia da Guerra
Assionatura de contracto

Os Srs. Vicente da Cunha Guimarães, Aze-
vedo Alves, Carvalho & Comp., Antonio Fer-
nandes Ribeiro e Leite Guimarães & Comp.
são convidados a comparecer' na secretaria
desta repartição, afim de firmarem contracto
dos artigos que lhes fo sana acceitos em sessão
de 22 de ,junho; incorrendo na multa do 5
aquelle que não o fizer ate ao dia 22 do cor-
rente mez.

Rio de Janeiro, 18 de agosto do 1892. — O
secretario, A. E. da Costa Açular.

Intondencia da Guerra
CARVÃO DE PEDRA

A commissão de compras desta repartição
recebe propostas no dia 22 do corrente,
até ás 11 horas da manhã, para o forneci-
mento do artigo acima mencionado, durante
o 2° semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria desta intenden-
cie , onde deverão previamente apresentar
suas habilitações na fôrma do regulamento
e mais ordens em vigor.

Previne-se que ás propostas devem ser e"m
duplicata, escriptas com tinta preta sem ra-
suras e assignadas pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar, competentemente, Da ocoaSiãO
sessão e ter muito em .vista ás disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração de su-
jeitarem -se á multa de 51„ no caso de .rectes
sarem-se a assignar o respectivo contracto. .

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1892,-0 se,
cretaria, A. 13. da Costa Aguiar, (s
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De notifica,ao aos accionistas &)(lie) de.scri-
ptos da Companhia Nacional Manufactora de
Monos /atra dentro dos 30 (lies q te correr 7o
di da ,a rla priweira publicaçilo (I) presente
edital,effectuarsat O p LJii,lCOtO de suas entra-

is tilo rea!istulas C tat os jurm e »ltehl
estipalados,sob pena de sereat as suas vmd.-
das por sua coata e risco em. poblico
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-

gro, juiz na Camara, Commercial do Tribunal
Civil e CrimMal desta Capital Federal, etc.

Faço sabau aos que o presente edital virem
que. por parte da Companhia, Nacional Mann-
acetona de Fumos foi dirigida a petição do teor
serninte : 111m. e Extn. Sr. Dr. presidente do
Tribunal Civil e Criminal.—A Companhia, Na-
cional Manulactora de Fumos, estabelecida
nesta cidade, á rua da Assembléa n. 73, onci-:
tem seu escrip t orio e deposito central, e onde
funcciona a respectiva directoria de acordo e
para os fins previstos fios seus estatutos (do-
cumentojunto lettra A), quer que o digno
juiz da Camara Comnrrcial, a quem for dis-
tribuida, a presente petição, se sirva de man-
dar intimar iria rrtna do a,rt. 4, parte la
do decreto n. 830, de 13 de outubro de 1890,
sendo a intimação publicada por dez vezes du-
rante um mez, em duas folhas das de maior
circulação desta cidade, os accionistas con-
stantes da lista junta (d.e. B) com c,ertalão no
verso,afim de realisarem as entradas do captai
subscripto de que são devedores, e que se veetn
calculadas na mesma lista, a multa a que
alinde esse documento, fundado no art. 9' dos
estatutos e os juros da lava, visto tratar-se de
divida liquida, porquanto tendo sido chamados
por meio de annuncios, opportunamente (docu-
mento C) para solverem a ultima prestação,
aliás deliberada pelos accionistas da suppli-
cante, em assembléa geral extraordinaria (do
documento D) não quizeram até esta data to-
mal-a effectiva, ficando scientes os supplica-
dos pela mesma intfinação de que se não pa,-
gama as quotas devidas e ora exigidas, se-
rão suas acções vendidas em leilão decorrido
o prazo das publicações legaes, por conta e
risco de SOM donos, para o referido paga-
mento. Nestes termos a supplicante pede a V.
Ex. que D. e A esta, se proceda a intimação
pretendida com as formalidades do decreto ci-
tado e mais termos de direito. Rio 26 de julho
do 1892. Geminiano B. de O. Góes. Tem 1 es-
tampilha de 200 reis inutilisada—Dyspacho.
Ao Sr. Dr. Montenegro. !Rio 26 de julho de
1892. Salvador aluuiz. D yspacao: D. Como
requer. .Rio 26 dejulbode 1892. Montenegro.
Distribuição D a Corte Real 26 de julho
de 1892. J. Conceição. Relação dos ac-
cionistas da companhia nac:onal Manufa-
ctura de fumos que deixaram de fazer en-
tradas de capital. «Nestas relações veem
descriminado o numero de acções de cada um.
Tantos por cento, Quantia, multa, impor-
t meia das multas, os juros, importancia dos
juros, e finalmente o total de tudo. Nomes,
Albino da Costa Lana, Braga, 100 acções to-
tal 4:900a, Alcino José Chavantes (Dr.) 100
acções, total 12:330 :3, Anastacio Ferntuales
das Neves 10 acções, total 500$, Banco de
Credito Universal 50 acções, total 2:450$,
Banco de Credito Real do Brazil, 200 acções,
total 9:800$, Costa Simões ca. Comp., 50 ac-
aios, total 3.680a.E. J. Salotnon 25 acçaesato-
tal 1:8108, Permitia José Teixeira 15 acç-es.
total 1:800$, Francisco Antonio da Silva83
acções, total 3:716a800, Francisco José 'de
Abreu 5 acções, total 230$, Gustavo Adolpho
Slimnhjt 50 acções, total 2:450a, Henrique
Lowndes (Conde de Leopoldina) 80 acções,
total 5:888$. João Falque 5 acções, lotai 493$,
João José Corrêa de Moraes 10 acções, total
490$, João Jose da Silva Lima 37 acçães total
1:805$, João pereira de Lemos (Conunanda-
dor) 203 acç ka, total 10:001, João Peraira,
de Sanas 10 acções, total 738$, Guilherme
Maria Pinta de Vaseonce1103 10 acções, 1:2,39$,
José Dás D y lgado da Carvalho (cormal) a0
acções, total 2:440$, José Maria de Oliveira
Reis 10 acções, total 984 .1, J. Alm?ida pra é do teor seguinte : Relação dos Sl'A, ac/

Corpo de l lomb e i ros
CONCE'RRENCIA

Na secretaria deste corpo recebem-se pro-
postas em carta fe,caada, até ás II horas do
dia 24 do corrente, para o formecimento de 10
carros de quatro co ias, com pipas, devendo
estas ter a cap tcidade de 1.200 litros de agua,
e de aecordo com o typo adoptado e que se
acha á disposição dos senhores proponente3
na estação central.

O proponente que for preferido, fará um
deposito da 100$, para garantia da assigna-
tura, de seu contracto, e depois deste assigna-
do dará a caução de 10 "/ sobre o valor do
foraecimento.

Na mesma secretaria os senhores propo-
nentes encontram, das 9 horas da manhã as 2
da tarde, todas as informações necessarias
citado fornecimento.

Capital Federal, 16 de agosto de 1892.—
Hearisue Eagenio de Assis Loureiro, alferes
secretario.

Segundo Externato do Gy-
innasio Nacional

PAGAMENTO DO 3 , TRIMESTRE
De ordem do Sr. Dr. reitor, faço publico,

para conhecimento dos interessados pelos
aluamos deste exter , rto, que, da presente
data até ao fim do corrente mez, deverão man
dar buscar na secretaria do mesmo estatele-
cimento, campo de S. Christovão n. 9, das 9
da manhã ás 2 horas da tarde, as guias do 3^
trimestre deste anno, afim da effectuarem no
Thesouro Nacional o respactivo pagamento.

Segundo Externato do Gymnasio Nacional,
16 de agosto de 1892.-0 escrivão, Salathiel
Firmam Gonçalves.

Ilopar tição Geral dos "role-
graphos

De ordem do Sr. director geral desta re-
partição, faço publico (lite nesta directoria
recabetn-se propostas, até ao dia 25 do corrente
ás 3 horas da tarde, para a venda de um dy-
namo de correntes alternativas (systama alu-
mens) e de uma caldeira a vapor e suas per-
tenças.

As propostas, devidamente sanadas, serão
dirigidas a directoria geral em cartas fecha-
das, que serão abertas no dia 2.a do corrente,
no gabinete do Sr. director ,geral,em presença
dos interessados.

Capital Fedoraa, 19 de agosto de 1892.—
Josa do Paço Maltas° Maia, secretario.	 (•

•n•••n••n

nepartição Gorai dos
Telog-raphos

Acha-se á venda na estação telegraphica da
Praça do Cominarei° o novo regimento de
signaes para as estações setnaphoricas desta
capitai, o qual principiara.a, vigorar de 1 de
outubro. proximo vindouro, de conformidade
com as ordens da directoria.

Escriptorio da Zona, Federal, 20 de
agosto de 1892.—Francisco Xavier de Mattos,
chefe.

Repartic,-rao G1-er al (los
Tele — rapta() s

De ordem do Sr. Dr. director geral desta
repartição, faço publico que tendo sido appro-
vado, por aviso n. 6266 de 2 do corrente
do alinisterio da Instrucçã.o Publica, Correios
e Telegraphos, o novo regimento do signaes
para as estações sema,phoricas desta capital,
o qual principiará a vigorar a partir de 1 de
outubro proximo vindouro, são convidados as
companhias de navegaçlo e os proprietarios de
navios a enviarem a este escriptorá relações
de todos os navios que possuírem afina de
serem 09 mesmos devidamente registrados.

Escriptorio da Zona Federal, 20 de agosto
de 1802.—Francisco Xavier-de Mattos, chefe. (•

Junior 5 ações, total 218a. Inana Maria
abert tIa almas 5 acçõea to t al 3;3 ta Lonaol-
dina A. Fraes de Vasconcello: 10 anões. total
1:239; ; Luiz Malafaia 25 accsaas abati 1:250a;
Dr. Luiz Leder 100 acções total 4:90;; Ma-
noel Fernand es Lopes Guedes 24 acções total
1:171a200; Manoel Rodrigues de Oliveira
Real, 10 acções, total 736$100 Miguel Maria
Ferreira (amenas lt; acções total 878a-100,
Pedro Hansine 38 acções total 2.796a801.
em virtude do despacho supra se passou o
presente edital pelo qual noa ato os accionistas
da Comnanb ia Nacional Mann factora de Fumos
acima Mencionados para (len*" dos 30 dias
que correrão da data da primeira publicação
deste, encavarem o pagamento de suas en-
tradas em atraso que com a multa e juros
montão na importa,ncia total mencionada,
sob puna de serem suas acções vendidas por
sua conta e risco em publico leilão para o
referido pagamento.

Para constar mandei passar o presente e
mais dons de igual teor que serão publicados
por 10 vezes durante um mez no tont-ti do
Commercio e no Diario Orlicial e um afixado
na fôrma da lei no logar publico do costume.
Evado e passado nesta Capital Federal, 5 do
de agosto de 1592. Eu, Francisco de Borja
da Almeida Unam Real, escrivão o subscrevi.
— Caetano Pinto de Miranda Montenegro.

De notificaçio a diversos accionidas da Com.
panhia Industrial de Crystaes e Vidros, que
se ac itant ein atrazo, para, no prazo de uni
mez, a contar da d rta da primeira publica.
çao deste edital, sat isfaza rem as entradas
corretpondeates 'is suas acçez, sob as penas
di lei
O Dr. Bellarmino da Gama e Souza, Juiz

substituto legal do Dr. Salvador Antonio Mo-
niz Barreto de Aragão. juiz na Ca,mara Com-
marcial do Tribunal Civil e Criminal da Capi-
tal Federal e que se acha presidindo a mesma
cansara., etc.

Faz saber aos que o presente virem que,
pulo presidente da Companhia Industrial de
Crystaes e Vidros e em virtude de distribui
ção do presid-nte dessa catnara., foi-lhe apre-
senaada a petição distribuida, do tear sa-
g minto: Illm. e Extn. Sr. Conselheiro Dapre-
silente da Camara, Commercial do Tribunal
Civil e Criminal.— D:z a Companhia Indu-
strial de Crystaes e Vidros, com gale nesta
capital, á rua do Hospicio n. 71, por seu di-
rector presidente, abaixo assignado, que,ten-
do, na conformidade dos estatutos, chamado
03 subscriptores de acças para realisarem as
2 , e 3' entradas de capitaes, deixaram do
acudir á interpellação os accionistas constan-
tes da relação junta, na qual se especifica o
numero de acções e de entradas, com os seus
respntivos valores. Mas, como a assembléa
geral dos Srs. accionistas, rea.lisada a 30 de
abril do corrente anno, houvesse autorisado
a directoria a requerer o commisso das re-
sp uctivas acções, (atando, por outro lado, es-
gotado a prazo do 00 dias, como se vê da pu-
blicação junta, a supplicante, na fórma dos
artigos 4' do derreto 8.30 de 19 de. outubro de
1890 e 33, do de n. 434 de 4 de julho de 1891,
requer que, distribuida esta, sejam notifica-
dos editalmente os accionistas mencionados na
relaçião para scieneia de que as acções serão
vencidas em leilão, por coata o risca delas,
sendo a notificação publicada par dez vezes,
durante um mez, na conformidade das dispo-
sições dos citados decretos. Nesta confortai-
dada e por ser de justiça, paço a V. E. defe-
rimento. E. D. Sobra uma estampilha de
200 réis.—Rio de Janeiro, Ode julho de 1892.
— O presidente, Dr. Franciwo de Paula Vid.
ladare e.—Do3pacho. Ao Dr. Gama e Souza. —
Rio, 11 de julho do 1892. — Salva For 3foitis.
Sobreo que foiproferido o despacho seguinte :
D. e A. Como requer.—Rio, 11 de julho de
1802.— Gama e Sousa. Distribuição. — D. a
Domingues em 11 de julho de 1892.— J. C9,1.
ceictio. A relação a que se refere a petição sus
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cionistas da Companhia Industrial de Crys-
taes e Vidros que sómente realisaram 20 o/. e
30 °/., ou as 2 , e 3, entradas, cuias acções, de
accôrdo com a autorisação da assembléa geral,
realisada a 30 de abril do corrente anno, de-
vem ser declaradas em conunisso : Miguel
Ribeiro Lisboa, 10 acções, 3' e 4 , entradas,
20 '1 10, 400$; Francisco de Souza Barroso, 30
acções, 2', 2, e 4, entradas, 30 ojr„ 1:8003
Nicolão Soares do Couto, 50 acções, 4 , entrada,
10 °/., 1:000$; Octaviano Coelho da Silva, 25
acções,	 entrada, 10 0/,,, 500$ ; Barão da
Vista Alegre, 30 acções, 2 , , 3 e 4 , entradas,
30 1 /,„ 1:800$ ; José Pereira Braga, 10 acções,
3 , e 4' entradas, 20 0/„, 400$; Dermevel da
Fonseca, 5 acções. 4 1 entrada, 10 ,,/,„ 100$;
José Joaquim de França Junior, 10 acções, 2',
3, e 4, entradas, 30 0 /0 , 600$; Dr. Augusto
Guimarães, 10 acções, 2 , , 3 , e 4 , entradas,

0/,,, 600$; Juvenal Damaceno, 10 acções, 2,,
31 e 4 a entradas, 30 n /. 600$; João de Souza
Pinto Junior, 5 acções,3 1 e 4' entradas, 20 ')/o,
200.-Sobre uma estampilha de 2) reis.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1892.- Dr.
Tal'adaree.

Pelo que são notificados os accionistas acima
deseriptos para sciencia de que, dentro do
-prazo de uni mez, a contar da data da pri-
meira publicação deste edital são obrigados a
;satisfazer á Companhia Industrial de Crystaes
e Vidros, as entradas que se acham devendo,
correspondentes ás suas acções, viso não o
terem feito por occasião das respectivas dia-
mulas, sob pena de serem as acçies vendidas
em leilão peto preço da cotação na occasiãs
deste, por conta e risco dos notificados, paru
pa.gamento de seus debites á mesma como
panbia, podendo esta, caso não sejam cilas
vendidas, por falta de compradores, decla-
ral-as perdidas, tudo nos termos da petição
acima transcripta e da lei vigente a respeito.
Para constar passou-se este e mais tres de
igual teor, que serão publicados por dez vezes
TIO Diario Official e Jornal do Commercio,
-folhas de circulação nesta capital (sede da
empanbia), alfixados nos logarn do costume,
nafórina, da lei, do que o porteiro dos au-
,ditorios lavrará a competente certidão para
:6er junta nos respectivos autos. Dado o pas-
:sado aos 15 de julho de 1892.-E eu, José
Luiz da Silva Maveira, escrivão interino,
subseravi.-Bellarmine da Gama SouJa. .(

---
O Dr. Antonio Ferreira de Souza Pitanga,

juiz da camara civil e criminal, servindo no
impedimento do Dr. juiz dos feitos de fazenda
municipal da Capital Federal da Republica
idos Estados Unidos do Brazil.

Faço saber aos que o pres mita edital viram,
que por parte da Empraza Industrial de Me-
lhora.mentos do Brazil, me foi dirigida a pe-
tição de teor seguinte : Extn. Sr. Dr. juiz
dos feitos da fazenda inunieipal. A Empreza
Industrial de Melhoramentos no Brazil, For
ter o decreto n. 960 de 30 de julho ultimo ap-
provado o plano geral das obras para execu-
ção do decreto n. 849 de 11 de outubro de
P300, isto é, para construcão de nm caos de
atracação e armazem de deposito, elos te o ex-
tremo occidental do Arsenal de Marinha desta
cidade até a ponta do Cajn (Diario 01fl.• ial de
2 do corrente inez) quer fazer publico para
sciencia dos interessados, que nos ter-
mos do art. 2 do decreto n. 1664 de 27
de outubro de 1855, com a referkla ap-
provaçã.o consideram-se desapropriados os
Jaredios e terrenos comprelicadidos no dito
pano e necessartos á construcção indicada,
não podendo, por occasião ao processo de in-
deinn;.sação,conto determina o ar, 12 do mes-
mo decreto n. 1,061,ser attendidas as constru-
ções e quaesquer Leinfeitorias feitas nas pro-

priedades, depois de conhecido como está o
plano das obras. E por que na concessão do
terrenos de marinhas- e açcrescidos a Inton-
delicia Municipal, ex-vi do art, 3' para,grapho
unico do decreto n. 4.105 do 22 de fevereiro
dc 1868, deve ter em °Atenção o plano já ap-
provado, que se rerere LIO melhoramento do

littoral e torna necessario o aproveita-
ment ) do todas as marinhas devolutas e
de todos os aecrescidos, a supplicante
protesta contra quaesquer concessões nesse
sentido e pede que tornado por termo seu
protesto, seja intimada a Intendencia Muni-
cipal, e por edital a todos os interes-
sados. devendo a publicação ser feita no
Diario Official e no Jornal do Commercio, dez
vezes durante um mez. Assim espera deferi-
mento. Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1802-
Pela Empreza Industrial do Melhoramentos
no Brazil-Dr. André Gustavo Paulo do Fron-
tin-Presidente. ( Estava uma estampilha de
duzentos reis devidamente inutilisada .) Aqui
transcripta, acompanhava procuração outor-
gada pela supplicantk, em 5 de agosto cor-
rente, com poderes amplos e illimitados para
o friro em geral.defender e sustentar em juizo
todos e quaesquer direitos seus. E nessa pe-
tição proferi o seguinte despacho : A. tome-se
por termo o protesto, que será notificado a
supplicada-Rio, 5 ele agosto de 1892.-Pitan-
ga-E em virtude dess • despaelio tomou-se
o termo de protesto seguinte-Protesto- Aos
cinco de agosto do 1892, n esta, Capital Fede-
ral da Repeblica dos Estados Unilos do Brazil,
e cartorio do juiza dos leitos da fazenda mu-
nicipal, compareceu o Dr. Rodrigo Octavio
Langgaard Menezes, advogado da Empraza
Industrial de Melhoramentos no Brnil, re-
presentada pelo seu presidente o Dr. André
Gustavo Paulo de Frontin, e por elle foi dito
que em nome e por parte de sua constituinte
reduzia a protesto, a materia que faz parte
de sua petição retro. E de como assim o disse
assignou. Eu, José Senna de Oliveira Junior,
escrivão, o escrevi.-Rodrigo Octavio Law.7,-
gard Menezes. Em virtude do despacho retro,
se passou o presente edital pelo teor do qual
são citados todos os interessados, afim de fi-
carem scientes e intimados, do protesto supra,
por todo o conteudo da petição neste incerta.
E para constar, além deste, passou-se mais
tres de igual teor que serão publicados pela
imprensa desta capital, dez vezes durante um
mez e affixados na fórma da lei pelo portei-
ro dos auditorios que lavrará a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado nesta capital federal, aos d z de agosto
de 1892. Eu, Jose Seara d3 Oliveira Junior,
escrivão, o escrevi. - Antomia F. de, Souza
Pitanga.	 (•

PARTE COMNIERCIAL

Cambio
03 bancos abriram com a taxa ()Metal de 11

d. sobre Londres ; mas acharam tomadores
francos e reduz:rain a taxa a 10 3/4 d., para
depois elevai -a a 10 71S d. que regulou du-
rante o dia.

O mercado mostrou-se estavel e com movi-
mento regular. Em lettras bancarias consta-
ram tranneeões a 10 718 e li d. contra ban-
queiros e a 10 15116 d. contra caixa matriz ;
papel repa.ssad) foi negociado a 1015/16 e 11
d. 00 papel particular a 10 15/16 e 11 d. com
extremos

A' ultima hora constou negocio em papel
particular as taxas mais altas do que as nossas
cotações, mas as eondicções foram reservadas.

O mercado fechou um tanto indo cisn ; os
balaios sacavam a 10 7/8 d. contra banquei-
ros, mas não com a mesma franqueza que
mostraram durante estes ultimos dias.

As taxas offloiaes
foram as seguintes :
Londres, por 1$,.., 	
Pariz, por franco 	
Ifainburgo,por marco
'falia, por lira 	
Portugal 	
Nova-York,por datar

Cotação °Melai

Apolices

Apolices gemes miudas, 5 V, 	 1:013$000
Ditas de 1:000$, ideia 	 1 :015000$
Ditas idem, idem 	 1:016000
Ditas idem, ideia 	 1:017$000
Convertidas de 1:000$, 4 0/, 	 1:095$000
Ditas idem, ideia 	 1:100$000
Ditas idem, idem 	 1 :106$000

Bancos
Banco da Republica.. 	 k5t000
Dito idem 	
Dito idem 	

85$500
86$000

Dito do Brazil, 2' serie 	

''''

l43000
Dito idem 	 144$000

mmDito do Coercio 	
Companhias

265$000

Empreza Obras Publicas 	 18$000
Comp. F. C. Jardim Botanico 	
Dita Melhoramentos no Brazil 	 40 $0
Dita. Rural do Brazil
Dita Industrial de Sabão e Vellas

119400$:00

013350$00000

00000

Dita idem 	
Dita idem 	 145$000

Lettras
Lettras do Banco Credito Real do

Brazil, ouro 	 108:$000
Ditas idem, papel 	 52$500
Ditas do Banco Predial 	 74P00 
Ditas idein 	 75$000

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1892.- O
presidente, Thonias Rabello. - O secretario,
Julio de Aquino.

Ustrada de Forro Central
do 13razil

Mercadorias entradas $.2.1 dia 10 do corrente
nas estações Ceatral e auritima

Aguardente 	 .	 88 pipas.
Algodão 	 5.417 kilogs.
Café 	 430.421 7.716.721	 »
l'arvão vegetal. 66.740 1.017.260	 »
Couros seecos e

salgados 	 45.910 261.525
Fumo 	 5.393 91.442
Queijos 	  8.972 141.892
Toucinho... 	 6 541 353.416
Diversas.	 	 94.107 565.149

CaCó

COTAÇÕES MÉDIAS

Noininaes

Por 10 Iliba
l a ordinaria 	 14$300
2' boa 	 12$000
2, ordinaria 	 11$000

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia de Mereadorinf4

ACTA DA ASSEMBU IL GERAL EXTRAORDINÁRIA.
NO DIA 17 DE MAIO DE 1892

Aos 17 dias do mez de maio de 1892, reuni-
dos no Banco dos Commerciantes á rua do
General Camara n. 8, 55 accionistas da Com-
panhia de Mercadorias, representando 4.054
acções ou mais de dons terços do capital social
e cujos nomes foram inscriptos no livro de
presença, o presidente da companhia, com-
mendador A. C. da Silva Braga, declara, ins.
faltada a presente asssembléa geral extraordi.

Rio, A )

aflixa,das pelos bancos

10 718 11 d.,a90d/v
866 a 876 rs. a 90 d/v
1$070 a 1$082, a 90 d/v

862 a 892 rs. a 3 d/v
400 a 406 °/,, a 3 d/v

4550 a 4610, á. vista.

Lavado 	
Superior 	
1 . boa 	
1 1 regular 	
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nada, que convocára riu virtude de requeri-
mento de varios acionistas, e propõe para
presidil-a o presálente do Ban o Auxiliar,
eommendador Manoel Candido Pinto de Aze-
Vede, que, sendo aceito. toma as•ento e con-
vida, para secreta •ios os Srs. Dr. Leitão da
Cunha e George Constantino ianacopulos.

O Sr. presidente da conhecimento à casa do
requerimento que provocou a presente reu-
nião, assignado por sete accionistas, repre-
sentando mais de um quarto do capital social,
bem assim da proposta que o acompanha para
O, liquidação e transformação da companhia
em sociedade em coramandita, por acções, pon-
derando em seguida qUe, nos termos do
despacho exarado no mesmo requerimento,
deve próviamente apresentar o seu parecer a
commissão nomeada na ultima assemblea, ge,
ral para a reforma dos estatutos.

Acudindo ao appello, o Sr. Manoel Ferrei-
ra Serpa procede a leitura do parecer anuin-
do, gim, depois de varias considerações ten-
dentes a demonstrar a inconveniencia de con-
tinuar a companhia no regimen de sociedade
anonyma, conclue pela adopção da reSerida
proposta, concebida nos ternies seguintes:

«Manoel Ferreira Serpa e os accionistas da
Companhia de Mercadorias constituem uma
sociedade em eommandita por acções, que nr -rarit, sob a firma de Ferreira Serpa. & Comp.,
debedxo das condições seg ui ntss

l.s A firma condnuará no mesmo ramo de
negocio da Companhia de Mercadorias, cujo
activo e passivo adquire. 2. 0 O capital social
serfi, de quatrocentos contos de reis (400:000$),
realisados em urna só prestação, de accordo
com as condições seguintes: 3.* O sucio
solidario Manoel Ferreira Serpa, constitue o
seu capital no valor de cincoenta contos de
réis (50:000$) ein acções da Companhia de
Mercadorias com 40 0/. realisados. 4.* Os so-
cios eommanditarios, accionistas concarda-
tarios da Companhia de Mercadorias, reali-
sarão o seu capita/ nas mesmas comaiiçO2s,
em quinhões etre:ativos de cem mil réis (100$),
cada um. 5.s Os . Srs. accionistas que neto con-
cordarem mecharão por cada acção das que
possuirem a quantia de sesenta, mil réis (60$),
pagaveis a prazos de 3, G, O e 12 meses, ven-
cendo o juro de 6 0 10 ao anno as que tiverem
40 "is rea.lisados e as restantes proporcional-
mente. 6.a Os lucros liquides, verificalos pelos
balanços annuaes, serão distribuidos da forma
seguinte : 20 °I0 para fundo de reserva,
no °is para o socio solidario ; e os restantes
50 s/,, aos c,ommanditarios, pagaveis na data
que for designada pelos syndicos. 7. 2 Ao socio
solidado compete a gerencia da sociedade, e
terá poderes do livre administração para pra-
ticar todas as operações, inclusive interessar
empregados no estabelecimento,até ao maximo
de 10 0/0. deduzidos dos lucros liquidas a di-
vidir pelos socios, isto é, dos 80 s /s consigna-
dos na clausula anterior. 80 . O dito socio,
quando impedido ou por ausencia, pôde de-
legar suas attribuições ou parte deltas em
'imposto de sua confiança, por acto expresso.
9.* O soda solidado perceberá a quantia de
um conto o duzentos mil reis (1:20%000)
mensalmente, que será levada á conta de d r

-spezas gemes, pela sua administração. 10'. Os
soeios conunanditarios poderão transferir os
seus titulos a outros $0210S, ou a terceiros,
sendo previamente ouvida a firma social, que
terá preferencia. II*. O sacio solidado não
poderá ocupar-se de negados estranhos á
sociedade, sendo-lhe expressamente prohibido
o uso da firma social em operações estranhas
a ella ou de responsabilidade de terceiros,
nem os fundos sociaes em compra de acções,
titulas de credito, fundos pu'lleos ou des-
contos. 12'. O prazo de duração da sociedade
é indeterminado, á vontade dos Sacias, a co-
meçam' de 1 de janeiro do corrente annO. 13*.
A assemblért geral elegerá annualmente tres
syndicos e tres supplentes para fiscalisar os
nego . ias da sociedade, de accordo com as leis
em vigor. 14 1 . Os sacias se reunirão annual-
mente para tomar conhecimento do balanço,

que será apresentado pelo sacio solidario e já
instruido com o parecer dos Syndicos. 15'. Os
acionistas da Companhia de Mercadorias dão
Plenos poderes,inclusive os de procuração eia
causa propria,ao sucio solidado, para liquidar
todo o ativo e pas=lvo da dita companhia, e
dão,lhe para tal fim quitação plena e autori-
sação absoluta pala a constituição de nova
sociedade. 16.* Em caso de morte de qualquer
dos associados, procederrse-ha da fôrma se-
guinte: quanto ao sacio solidario, e de con-
formidade com o decreto n. 164 art. 38, se
dará um balanço geral, sendo o seu capital e
lucros pagos aos seus herdeiros da seguinte
fórma : uma terça parte á vista, e o restante
eia seis lettras mensaes de igual quantia,
sendo o vencimento da primeira um mez após
ó pagamento da terça parte ; e quanto aos
commanditarios se pagará aos seus herdeiros,
e por excepção, o seu capital sem exame da
lucros, ou prejuizo, no prazo maximo de seis
mezes, levando-se tal pagamento á conta de
titulos propiSos, que poderão ser novamente
negociados por conta da sociedade. (Datada e
assignada por quarenta e tres accionistas
representando tres mil quinhentas e onze
acções).

Posto em discussão esse parecer, conjuncta-
mente cola a proposta, é esta vivainente im-
pugnada pelo accionista Manuel Joaquim Vad-
iada° que, taxando-a de contrária á lei e á
jurisprud ‘ncia, apresenta um protesto contra
a sua adopção e o manta á mesa por es-
cripto.

O accionista 'ommendador A. C. da Silva
Braga abunda em considerações tambem con-
trarias á proposta e conclue protestando con-
tra o boato de ser a directoria da companhia
solidaria com a gerencia na proposta em dis-
cussão.

O accionista Galdino Gonçalves Guimarães
justifica a sua adhesão ao protesto do Sr. Val-
ladão.

Não havendo mais quem quizesse a pala-
vra, o Sr. presidente declarou encerrada a
discussão e paz a votoS aquelle parecer e pro-
posta, salva uma emenda do Sr. Valladão, no
sentido de ser a liquidação da companhia, uma
Vez approva,da a proposta, cornmettida á sua
directoria-	 •

Procedendo-se à votação nominal, a reque-
rimento do mesmo Sr. Valladão, verifica-se o
seguinte resultado:

A favor da proposta, 593 votos, de 3.069 ac-
ções, representadas pelos seguintes accionis-
tas: Manoel Ribeiro da Costa Guimarães,
Francisco Vetromile, Dr. J. M. Lciião da Cu-
nha, F. X. A. Dias Duarte,Manoel Augusto M.
da Silva. F. J. Freitas dos Reis,Francisco José
da Costa,José Soares da Silva,João P. da Silva
Monteiro, Francisco Candido Soares da Silva,
José Baptista Barreira Vianna. Otto Ferreira
Serpa, Manoel Onofre Ribeiro, Augusto Four-
nier, Miguel Abile Manja, Francisco Coxito
Granado,João Bernardo Coxito Granado, Joa-
quim de Paula Nepoinue,eno Silva, Joaquim de
Souza Maia, Joaquim A nastacio Pinto da Silva,
Villaça & Comp., Manoel Ferreira Serpa, Gra-
nado & Comp., J. A. Coxito Granado, Laura
Serpa Granado, José Maria de Jesus e Souza,
Jose Quinau & Filho, Alipio de Faria Gomes,
José Miguel Carone, Dibe Micol, Salina Toua
& Co:np., Adolpho Spann, M. A. J. Teixeira da
Nobrega, J. I , . Nepomuceno Silva Junior, Julio
Gonçalves Mendes, A. L. Ferreira de Carvalho,
COnolano Augusto Alves de Oliveira, Antonio
Guedes Bittencourt, João Baptista Ferreira
Moreira, Alexandre Ilênault, Guilherme Pinto
Sampaio, Padua Jorge Lassarote, A. Jorge, J.
Abile & Irmã'. Jorge Tanuri, Affonso F.
Prestano o Alfredo C. S. Guimarães.

Contra a proposta 197 votos, de 985 acções,
representadas pelos seguintes accionistas: A.
Napoleão de Azevedo Junior, A. Napoleão
Azevedo, A. C. da Silva Braga, Banco Auxi-
liar, M. J. Valladão, M. J. Dias da Silva, Nico-
Ião Granado, Galdina Gonçalves Guimarães,
Banco dos Commerciantes e Lourenço Justi-
nia no Pereira.

Annitficiando o resultado da votação, o Sr;
presidente declarou appeovada a proposta jura.
liquidação e transformação da companhia nos
termos na mesma contidos, deixando de votas-
se a emenda do Sr. Valladão por havel-a.
retirado o seu autor.

E' lido em seguida o . prote,sto do mesmq Sr-
Valladão, a que adherem mais sete accionistas,
e approvada a proposta do Sr. NapOleão de
Azevedo, autorisando a mesa e dons accionis-
tas a assignar a presente acta.

O Sr. presidente, ..eii,edindo os SNIS agra-
decimentos pela honra que lhe foi conferida
com a direcção dos trabalhos da presente
assembléa geral extraordinaria, declara-a
encerrada, e de tudo lavrou-se a presente acta
que assignamos.

Em tempo vae inserto o protesto supra
alludido concebido n- s seguintes termos :

sOs accionistas abaixo assignados,não confor-
mando-se com as decisões tomadas na presente
assembléa, protestam contra Mas. por ser
direito firmado que a maioria não pôde obri-
gar os meios divergentes a fazer parte de
uma outra sociedade que não seja aquella a
quem por contracto confiaram seus capitaes,
e, demonstrando o balanço a prosperidade do
seu capital, só por ele e em face de uma
liquidação, e quando pagos do seu capital e
juros, darão quitação dos seus direitos.

Manoel- Joaquim Vali .dão, por si C Como
procurador de M. J. Dias da Silva.

Banco Auxiliar.
A. C. da S Iva Braga.
Banco dos Commerciantes.
Antonio Napoleão de Azevedo.
Antonio Nitlx,leão do Azevedo Junior:
Lousenço Justiniano Pereira.
Gali lua Gonçalvee Guimarães. »
Manoel Candido Pinto de Azevedo.— Dr.

M. Leit4o da Cunha.— George Gowtantino Ja-
nacopulos.— Antonio Napoledo de Mevedo.—
Joaquim de Slaza

N. 1.873— Certifico que foi archivada hojo
nesta repartição, sob n. 1873, em virtude de
despacho da Junta Commercial, a, acta da.
assembléa Jeral extraordinaria da Companhia
de Mercadorias, reaiisada no dia 17 do maio
do corrente armo, e na qual foi resolvida a
sua dissolução.

Secretaria da Junta. Cominercial da Capital
Federal, 11 de agosto de 1892.— O oficial
maior, Manoel do Nasciatent) Silva.

Estavam duas estampilhas do 5$500 devida-
mente inutilisadas e ao lado o carimbo da
Junta.

Companhia errando Ilotel do
1'etropo1b4

RELATORIO APRESENTAM Á AssEmOUÀ GERAL

DOS SRS. ACCIONISTAS EM 22 PE Anon()
DE 1892

Parecer do conselho fiscal

Srs. acionistas— Dando cumprimento ao
que determinam os estatutos, e em virtude do
que prescreve a lei, vem o conselho fiscal
dar o seu parecer sobre as contas da
sc Companhia Grande Hotel de Petropolis s.

Do exame a que procedeu na sua escri-
pturação, e do confronto que fez do balanço
que ora vos é apresentado, com todos os
lançamentos nos seus respectivos livros,
concluio que estão conformes e exactas as
cifras.

Notou, porém, existirem em carteira Os
titulos do emprestimo de 250:030, que foi
levantado para a compra da propriedade do
Htel (Menu, quando deviam ter sido entre-
gues ao seu credor, não tendo sido pagos até
hoje os respectivos juros, como se vê no
passivo do balanço, quando ha saldos eia
caixa !

De uma operação de tatuas acceitas pela
directoria, á praso, e pagas nos seus venci-
mentos, não obteve o conselho fiscal tranco



BALANÇO 1E31 30 DE JUNII) DE 1891
Activo

Accionistas
Bens moveis e immoveis...
Moveis e objectos de escri-

ptorio 	
Direitos de incorporação 	
Emissão de debentures 	
Banco Credito Mercantil 	
Lettras a receber 	
Contas a receber 	
Obras novas na cocheira 	
Banco tinia() do Credito 	
Gmeros existentes 	
Caixa: dinheiro em cofre..

281:900$000
580:600$000

1:341$100
30:003$0So
31:000$000

2008000
18:577:5000
14:212X)
4:671890
6:3488440

10:8928429
1:62181 90

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1891
Activo

Accionistas
Bens moveis e iminoves....
Moveis e objectos de escri-

ptorio 	
Direit s de incorporação 	
Emissão de debentures 	 	
Banco Credito Mercantil 	
Lettras a receber 	
Contas a receber 	
Obras novas na cocheira (em

Petropolis) 	
Banco União do Credito. 	
Generos existentes 	

	

Caixa: dinheiro em cofre.- 	

252:800$000
573:849$679

1:341403
29:000S000
31:0008000
2:555:5220
6:5778000

15:242$560

3:96640
143s000

23:568$833
217$918

940:262$150

eselarecinwniw ; a directoria, porém, poderá
dal-os é assembléa geral,

Igualmente, aconse l hou á directoria que o
banqueiro da companhia seja o Banco do
Brazil, assim como que deve promover a
reforma dos estatutos sobre diveSsds pontos
precisos.

DepreciaMo de bens e fundo de reserva

Conforme demonstram osannexos dos ba-
lanços fechados em 30 de junho e 31 de de-
zembro de Is.91, podereis observar que foram
levados á 1 a conta 0:750$320 e á 2,
3:373$160, de conformidade coin o art. 32, §§
1 0 e 2', de nossa lei organica.

Transferencim

Fizeram-se 13. de 963 acçies, conforme o
annexo ii.9.

Operaç,7e

Pelas contas demonstrativas de lucros e
perdas, vereis qual foi o resultado liquido de
nossa gestão, que sólio á cifra de 56:3308841 .

Bem sabeis que os hotels em Petropolis
teem uma quadra definida para sua renda,
que é do meado de dezembro a fins de
abril o algitnutsi estações mais quentes, até
fins de maio. NesSa ultima quadra, fecha-se
o Hotel Orleans, para novamente abrir-se
em principios de novembro.

Por essa razão, tendo-se elevado o lucro do
1 0 Seltiestre à 67:503$200 (annexo n. 4), de
onde tiramos Os fundas de reserva e deprecia-
ção, conforme determinam os estatutos, ve-
rificasse que o 2' semestre deu um deficit de
11:114.'078 (annexo n. 5), pelas razões acima
expendida.

Directoria

Eini janeiro de 1891, retirou-se com licença
o ptleSidetite da companhia o Sr. commenda-
dor Henrique Baumann, para a Europa, sen-
do chamado dias depois o membro do conse-
lho fiscal Dr. J. F. de Alencar Lima, para
occtipar ilsás cargo, do qual tomou posse em
fevereiro, sendo nessa. occsisião convidado o
1° supplente do conselho fiscal Sr. A. 1Z. de
Moura para oecupar o cargo de membro elre-
ctivo do mesmo conselho.

rendoi:	 •	 •t' pedido demissão de seus cargos os
Srs. directores br. •1: F. de Alencar Lima e
Affonso Henriques Teixeira de Carvalho, em
O de fevereiro de 1892, foi cOnvocada uma
;IS embiétt geral extraordinaria para 26 do
momo meS, a qual, em continuação. em 4 de
março elegsu para os cargos vagos na (iíre-
ctoria os Srs. José Pereira Guimarães Ju-
nior e Theotonio Santiago de Miranda.

Ceoewee e pessoal da componbia.

Tem sido grande a dificuldade na escolha
dos primeiros. , que pouco toem correspondido
aos noSsos intuitos. Salva-se sómente o Sr.
Joaquim Guilherme Leal de Souza que, como
gerente do Hotel Orleans, tem correspondido
o melhor que pôde ao Sell cargo.

Da menta maneira,temos que citar o nome
do Sr. Francisco de Paula Duarte que na
gerencia das cocheiras fia o que pôde a bem
dos interesses da companhia.

Do pessoal do eseriptorio, temos a espeeia-
lisar o nosso guarda-livros, o Sr. Eduarlo
Marques Lisboa, que em emergencias (Meeis
de substituição de gerentes nos hoteis, nos
tem prestado seus bons serviços.

Chamadas de capital

Tendo até agora chamado 00 °J„ do nosso
capital de 600:000$, toem entrado os Srs. ac-
cionistas com 317:200$000.

Quer dizer que em 31 de dezembro tinha-
mos accionistas em atrazo, 12:800$, o que é
realmente cifra insignificaiste para o que se
pass.a em outras companhias.

Neste momento por que passa a praça do
Rio de Janeiro, entendemos que, a não ser de
urgencia e irremediavel necessidade chama-
das de capital, ninguem deverá fazei-as.

Pela nossa parte, não faz-nds, ja as obras
do Hotel Bragança. tanto pelas eircumstan-
rias da praça, como pelos materiaes estarem
carissimos, não tencionamos fazer mais cha-
madas de capital, até que tenhamos de dar
começo as obras.

Cose/usa°
A escripturação da companhia tornou-se nos

priineiros tempos bastante difficil, eni consii-
quencia de cada UM dos boteis ter unia es-
cripta esircial, e mais com a mudança con-
stante de gerentes, ás vezes bastante difusa.
Deram-se pOB isso alguinas irregu/aridadcs,
que esperamos do futuro sejam sanadas.

Independente destas raz -ies, esta com.-
1111a tambem foi organisa.da no tempo em que
o movimento conurercial attingiu a unia
época nunca vista nesta praça de incorpora-
ção de bancos e conmanhias, de onde lhe pro-
v:eram algumas irr-esularidades em seu co-
meço, que temos tratado de vencer com a boa
vontade filie temos de dar contas dos capitaes
que nos foram confiados.

Deu isto togar a que o presente relatorio
e contas não fossem apresentados ha mais
tempo, em virtude da dificuldade de compul-
sar as duas escriptas feitas nos Insteis, até se
chegar a uma conclusão sa.tisfactoria, o que
acreditamos ter attingido.

A directoria, dando estas explicações da ge-
rencia dos negocios da companhia até 31 do
dezembro de 1891. está prompta a fornecer
quaesquer esclarecimentos verbaes que sejam
isslidos pelos Srs. accionistas.—Josil Pereira
Cuiwariles Junior.—Josd Cardoso Pereira.—
neotonio Santiago de Miranda.

981:3948659

Passiva

Capital 	 , •	 600:000$000
Debnetures 	 	 250:000S,000
Lettras a pagar 	 	 36:540$000
Contas a pagar 	 	 27:351$140
Depreciação de bens 	 	 6:750$32l
Fundo de reserva 	 	 3:373$1G()
Primeiro dividendo 	 „	 16:500$000
Lucros suspensos 	 	 40:877$738

S. E. ou O 	 	 981:394$639

itio de Janeiro, 30 de junho do 1801. —Dr.
J. F. Alencar Lima, presidente.—Eduardo
H. Lisboa, guarda-livros.

Algumas irregularidades na escripturação
e no archivo, como diz a directoria no seu
reiatorio, deram-se em donsenuencla dos
atropelos, devidos á febre que reinou nesta
praça na época em que foi a nossa companhia
incorpm'sda.

Conclue, portanto, que, salvo os reparos
feitos, Sejam approVadaS aS ~tas relativas
ao anno findo, até 31 de dezembro proximo
passado.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1892.—J. J.
dra4 &mal = ilénrigug tin Si1r2 Souza

Liberal.— E. P. Lacaze.
Srs. accionistas — De conformidade com a

disposição do art. 41, § 1°, de nossos estatutos,
Vem esta directoria dar emita tio seu nino-
dato, apreSentatidd-VPS aã ÉdaS (lont4s; que
principiaram eia 17 de outubro de 1890 e yriti
até 31 de dezembro de 1891.

CoM0 sabeis, o flui desta . companhia foi a
Pipldraçãd ¡icor dniaprOpfia (Ws cdullecidos
insteis em Petropolis : Bragança

No primeiro acordo que houve entre os
incorporadores desta, companhia e seu antigo
nfidprietas io e adutinistSaddr O gr: Antonio
PePei rá Canijios, i cdmParthia ttftwii cojita. dos
mencionados bofeis em 1 de dezembro de1890,
sendo que do primeiro lavrou-se iminediata-
snentes escriptura de compra pela quantia (le

Cloriiisireheiidehtid riesta sirva o im-
Inovei, isto é, o hotel Bragança e mais os ino-
veis, alfaias, cocheira, etc , tanto deste hotel
Corno do hotel Qrleans e o direito de Mostra o
fSxplOraSão pelo essiaçd de Q.0 , annps ao Men-
cionado Sr. Antonio PereiPa Caninos (Ari-
nexon. 1);

De segundo, hotel Orleans, que era de pro-
priedade do Sr. Fernando de Castro Abreu
Magalhães, a eompanhia lançou na praça unta
emiss4o de debeéitdres de 250:000$ e eonaprow
se por 200:00 1$ e mais 5:000;:,. de urna nascente

, de agua para o abastecimento do mesmo
esta compra foi uma excellente acquisição para

nossos interesseS, porque, antes mesmo dp
Se passar a respectiva escriptura, poderíamos
revender esta propriedade com um lucro su-
perior a 50 st„.

Demais, é uni dos poucos (Alheios construi-
tio5 no brazil para o fim a que se destina, e a
sua posição topographica excellente, tanto
pelo lado sanitario como de perspectiva.

E' tambem o unico estabelecimento que
naquella cidade tem illuminação a gaz.

A escriptura da compra esta no an•
nexo n. 2.

'fofa Bragança
Continita esse hotel como una dos mais pro-

curados e conhecidos de Petropolis. O edificio
em si é velho, e a directoria teia em vistas
fazer urna reforma radical ; mas são de tal
maneira as condições da praça para tudo que
diga respeito a capitaes, que deliberámos
aguardar melhor éposa pira a realisação do

. nosso proposito.
C9che:ra da Companhia

Em uma dependencia do hotel Bragança
continfia funccionando a que temos, sendo a
renda bastante regular para o material em-
pregado. que está bastante usado e precisa de
uma refnana radical. Dando começo és obras
do Hotel Bragança, será conveniente vender
o material, porquarito esse espaço agora os-
cupado pela essss • ca será utili:ado para
quartos, o Ipie oan dará monos remela.

D ; vid e, idos
Na data de 10 de agosto de 1801 foi distri-

latido aos Srs. accionistas o primeiro dividendo,
na razão de 10 u/s annuaes, de conformidade
com O art..32; § 3', dos estatutos.



Passivo

Capital 	
Debentures 	

	 .600;00(g'009
250:000$000
27:144200Learas a pagar 	 	
24:735$290Contas a pagar 	

José Pereira Guimarães Ju-
5:000$000nior. 	
3:375$160Fundo de reserva 	

Primeiro dividendo 	
	

2:007$500
Segundo dividendo 	

	
18:0~00

Juros de debentures 	
	

10:000$000

S. E. ou°
	

940:262$150

Rio de Janeiro, 31 de dezerisbro de 1891.—
Dr, J. P, Alencar Lima, presidente.—Eduardo
M. Lisboa, guarda-livros.

ANNEXO N. 4 --DEWNSTRAÇÃO DA CONTA DE
LUCROS E PERDAS DE OUTUBRO DE 1890 A.
JUNHO DE 1891

Lucros e perdas 	
Juros 0 descontos	
Renda. .. 	
Ordenados 	 •
llonorarios 	
Seguros..., 	
Despezas geraes....
Depreciação de bens
Fundo de reserva..
Primeiro dividendo.
Lucros suspensos...

S. E. ou O.
ko de Janeiro. 30 de junho de 1891.— Ed.

M. Lisbo a, guarda-livros.

ANNEXO N. 5— DEMONSTRAÇÃO DA 'CONTA DE
L LUCROS E MI Dk8 No SENIESTRE DE 1891

Debito	 Credito

Lucros suspensos...	 40:877$738
Juros e descontos.: 	 022$720
Renda 	 	 4:444$182
Ordenados.... 	  2:88a&60
lionorarios.. ...... 	 	 9:000$000
Seguros . . 	 	 1:538g000
Despezas genes— 	  2:814$620
Direitos de incorpo-

ração 	 	 1:000$000
Obras novas da co-

cheira. 	 	 7A5.$360
Segundo dividdendo. 18:000$000
Juros do debentu-

reS	  I O : 00%1300

	S. E.ou O	  45:944$640 45:944$640
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de /891.—

Ed. M. Lisboa, guarda-livros.

STN0PSE DAS TRANSFERENCIAS DE ACÇOES NO
ANNO DE 1891

21. do

Compan.áin. Srarig.ista, do Cal-
çado

ACTA DA .kSSEMnikk nEHAL SiXTRAooDINARIA
Aos 16 dias do mez de agosto do anno tio

1892, ás 11 horas, achando-se reunidos nesta
cidade do Rio de Janeiro, na sala do predio
n. 28 da rua Sete de Setembro, 17 meio:ligas
representando 865 acç2es, mais de dous ter-
ços do capital social, o presidente da coinpa-
nhia expõe os fins da eguvocação e convida
para presidir a assembléa ao accionista Gul-
Ilierme Nfaxwell de Souza Bastos, que toma
assento, convidando para secretarios os acci-
onistas Arthur Torres Nogueira e Carlos Gon-
zaga.

O Sr. presidente dá explicação sobre a com-
petencia da assembléa para conhecer das ma-
terias sujeitas á sua deliberação, manda ler o
reiatorio da directoria, e diz que a mesma está
prompto a prestar todos os esclarecimentos
sabre os negocios sociaes, visto que se acham
sobre a mesa o balanço e mais papeis.

RIO," RS de agosto de 1892. —J. de Antorint
Lona, presidente.— Mario de Andrade, ge-
rente. :s

Posta em discussão, Paliaram sobre a ma-
teria alguns accionistas, oppondo-se apenas o
accionista lIonorio Costa.

O Sr. presidente dá explicações, depois do
que põe á votos a referida proposta, que é
approvada, contra o voto do accionista Ho-
noáo Costa, deixando de votar 03 membros
da directoria.

O aecionis:a. Arthur Torres Nogueira apre-
senta a seguinte proposta;

(X Proponho que seja accla,mado liquidante
o accionista Sr. Guilherme Maxwell de Souza
Bastos.

Capital Federal, 16 de agosto de 1892.-0
accionista, Artleur Torres Nogueira.»

Referindo-se esta proposta si r s z soa do Sr.
presidente da assetnblea, este passa a presi-
dencia ao Sr. 1" secretario, que a manda ler
e a sujeita á discussão.

Não havendo quem sobre a mesma peça a
palavra dá por encerrada a discussão, sub-
mettendo a mesma a votos, é unanimemente
approvada deixando de votar, porem, o Sr.
presidente, que reassumindo a presidencia
agradece a distincção e prova de confiança da
asse mbléa ,assegurando aos accionistas que tudo
fará no intuito de conseguir uma liquidação
menos prejudicial a todos os interssados.

O Sr. prime:ro secretario propõe que a as-
sembléa nomeie uma commissão de accionis-
tas, para com os membross da mesa, assignar

acta, o que é approvado ; sendo
para esta commissão os accionis-
Baptista da Costa, José Joaquim

Francisco Ferreira Marques Junior.
mais havendo, o Sr. presidente sus-
sessão és 12 horas e 1/4 da tarde. E

constar lavrou-se a presente acta que é
approvada, sem discussão e assignada

e commissão nomeada para tal fim.
Garlos Gonzaga, 1 0 secretario da as-
a mandei fazer conferi e assigno.

presidente,Guilhertne Mancell de Sousa Bas-
secretario, rarlas Goa 'i.-2 secre-

Arthur Toe, es Nuga ira.--Os membros
commissão, Manoel Baptista da Costa.—
Joaquim Lopes.—Francisco Ferreira Mar-
Junior,

pende a
para
lida e
pela mesa

E eu,
sembléa

tos-1^
tario,

PATENTES DE INVENÇÃO
X. Wh; — Desceipçiio que ocompanim o pe-

dido de privilegio qn,t jaz .Manoel da Cot'
Cornetim para diversos artefactos e moreis
por meio de materia prima vegetal, e ,atu-
ra' do Beazil
Depois de muitos estudos; aperiencia e ap-

plicação, reconheci que os espigues das diver-
sas especies de palmeiras do genero Demn-
cus, vulgarmente conhecidas por jacitara, ou
titára, não só descriptas por Martins, como
por Barbosa Rodrigues, fervidos e preparados
tornavam•se tão flexivels que podiam substi-
tuir o vime, com vantagem de se tornarem os
artefactos, moveis, etc, por esse meio manufa-
cturados muito superiores, pois adquirem uma
fortaleza e flexibilidade muito superiores no
vime, assim como a casea dos espigues das
mesmaS palmeiras pode substituir o rotim
para empalhar cadeiras ; por isso pretendo
aproveitar estes productos vegetaes na indus-
tria brazileira,

Tendo feito a descoberta e applicação dessas
pahneiras, julgo-me com direito a um pri%
legio, na fôrma do n. 2 do § 1 0 do art. I n da
lei n. 3129, de 14 de outubro de 1882.

Caracteristicos
Constituem os caractcristicos da minha in-

venção:
1 1, applicação nova dos espigues das pal-

meiras do género Desmoncus para moveis o
ontros artefactos

20, na applicação supra o emprego dos ma-
chinismos conhecidos ou outros para que o
producto chegue ao mais perfeito resultado
industrial.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1892—
Por procuração, Felippe B, C. Pipheiro.

N. 1100 — Relatsrio dá processo de j;ibri--
caça° de cisnest) por tia secca C ti frio It què
se refere o pedido de privilegio da intento'
B. Chamayou, eidadõo feancez, erigenbeit'O.
residente eia ItGrdeanX.
O procew2e de fabricação de cimento per

vissecea e á, frio, excluindo todo emprego de
fornos, reduz-se a couposição ou mistura dos
seus elementos essenciaes, caracterisando-se
portanto pela maxima, simplicidade.

São esses elementos o cale o silicatode alu-
mina.0 primeiro obtido pelosdiversos procesos
caminuns de fabricação des e produeto ; o se-
gundo que se adquire como residuo de diver-
sos estabekcimentos industriaes europeus,
sendo esta circusistsincia, de grande
tancia para a simplificação do processa do
fabricação e para a redução da preço do fo.•
brico (prix de revim) do producto.

O cimento que se obtem por semelhante
processo, compete em qualidade com os me-
lhores e Mais conhecidos nos diversos merca-
dos do mundo, tendo sobre elle a considera-
vel vantagem de poder ser empregado logo
apoz a fabricação.

Em experiencias realisadas na Casa da
Moeda desta Capital, foram verificados os re-
sultados constantes das certidões juntas, em
que a resistencia do prolucto em questão Od
comparada a do cimento Portlantl, sendo para
notar que este ultimo é um producto impor-
tado, e, portanto, fabricado de longa data, em-
quanto que o primeiro foi fabricado ad letx
para o fim especial da experie»cia eowtanto,
de produeção recenvissium.

Em resumo, o cimento fabricado pelo pro-
cesso B. Chamayou tem por caracterist:cos
prineipaes

a) os seus elementos componentos que o
tornam simples, barato, e de facil o rapida
fabricação;

b) a sua fabricação por via-secca e á frio
sem o emprego de forno ;

c) a sua immedista applicação bro nv n -'
fabricação. á qualquar dos lins a que 'com-
mumente se destina o cimento.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1892, por
procuração B. Chamayou.—Julio Serra.

Debito	 Credito

$200
182$495

101:136$174
3:520$000

12.00%000
3:078$000

15:217A650
6:750í321
3:375 160

16:500$000
40:877$738

101 :318$869 101:318$869

E' apresentada a seguinte proposta da di-
rectoria:

4( Propomos, devidos aos motivos apresen-
tados em nosso relalorio, a dissolUeão e liqui-
dação da Companhia Varegista de Calçado,
nomeando-se um liquidante com plenos e illi-
tildados poderes inclusive, ia rem propriam
para proceder a liquidação, podendo alienar
ou vender todo o acervo social para paga-
mento dos crecores, com os tplaes se deverá
entender, podendo tainbem homologar todo o
acervo aos ditos credores, sem mais responsa-
bilidade para os acionistas, para final liqui-
dação, sendo-nie abonado 10 s/s do liquidado,
como rer:outera.sã,o ao seu trabalho.

Termo Meses a presente
acclamados

1 Dezembro de 1890 	  75 tas, Manoel
2 Idem idem.., 	 25 Lopes e
3 Idem idem 	 25 Nada
4 Idem idem 	 20
5 Janeiro de 1891 	 50
6 Fevereiro.	 , .	 . 	 100
7 Idem.	 ...„  •	 • 100
8 Abril.	 	 .	 . 	  100
9 Junho	 50

10 Agosto 	   20 O
11 Setembro . 50
12 Idem..	 	 .	 , 	 50
13 Novembro 	   300 da

Josd
965	 ques



ANNUNCIOS

Companhia. Industrial
(lo Sautos•

Os Srs. accionistas são convidados a se re-
'unir em assembléa geral °Ninaria, no es-
criptorio desta companhia, á rua 15 de No-
vembro n. 23, és 12 horas do dia 30 do cor-
rente, para tornarem conhecimento do rela-
torio, balanço e parecer do conselho fiscal.

Santos, 12 de agosto de 1892.-0 presidente
interino, Silvio Alonso.

Impronsia Nacional
De ordem do Sr. administrador convido

aos interessados constantes da relação abaixo
a virem satisfazer nesta repartição os seus
debitos provenientes de publicações feitas no
Diario O fficial.

Alvaro de Almeida Gama, decreto
Ti. 371 	 • 73;1500

Anfrizio Fialbo, decreto 950. 	 	 9$700
Antonio Brissay, Dr. ( Companhia

União Industrial dos Estados do
Brazil). decreto n. 710 	 	 800

Antonio Candido da Rocha, decreto
n 336 	  106$600

Antonio Coutinho de Moraes (Com-
panhia Secc,os e Molhados de S.
Christovão), decreto)]. 124 	  84300

Antonio Emiti° Pinto Garcia e outro
( Companhia Taurina Brazileira).
decreto n. 322 	  68$200

Antonio Ferreira da Silva Carneiro,
decretos ns. 875 e 175 	  27$000

Antonio Guedes Valente, Dr. Bar-
tholomeo Leopoldin o Dantas e Joa-
quim Garcia de Castro, decreto
n. 692 	 	 1500

Antonio José Gomes da Cunha e
outro,decreto n. 10.247 	 	 12$000

Antonio Joaquim Dias da Silva,
(Cooperativa de Consumo, de
Construcções e Prodtwção do Con-
gresso Operario ) decreto n. 77 	  18$50

Antonio Paulo de Mello Barreto,
José Arthur de Murinelli, enge-
nheiros e outros decreto n. 594 	  68$400

	

Augusto Las Casas dos Santos, Dr 	
decreto n, 1.046 	 	 14$000

Augusto Severo de Albuquerque
Maranhão,decreto n. 1,160 	 12$800

Augusto Silveste de Faria e Fortu-
nato Pinho, Avelar & Comp., de-
creto n. 746 	 	 15$500

Banca Central Mineiro, decreto
n. 620 	 	 9$000

Banco das Classes Laboriosas, de-
creto n. 742 	 	 5$800

Banco de Credito Brazileiro, decreto
ns. 170. 1.309 e774 	  50$000

Banco do Credito e Commissões, de-
creto n. 691 	  174400

Banco de Credito Real de Minas
Geraes, decreto n. 747 	 	 19$800

Banco dos Funcionarios Publicos,
decreto ns. 640 C e 811 	 	 48$500

Eanco dos Operarios, decreto ns. 739,
843 e 370 	  87$200

Banco da Republica. dos Estados
Unidos do Brazil. Decreton. 733 A	 13:t>000

	Banco de S. Paulo. Decreto n. 804 	 6$300
Barão do Rio Pardo. Decreto

n. 1206 	 	 14$800
Bento de Almeida Baptista, (Dr 	 )

Decreto n. 1125 	 	 5$700
Candido Mathew da Silva Pardal,

Francisco Secco e Lourenço da
Cruz Cardoso. Decreto n. 1248	 13$600

Carlos Eduardo Thompson. De-.
ereto n 968 	 	 8$700

Carlos Ilargreaves , engenheiro 	
Decreto n. 486 	 	 264000

Companhia Agricola e Industrial
Fluminense. Decreto n. 635 	 	 10$800

Companhia Colonisação e Industria
de Santa Catharina. ELcreto
n. 708 	

Companhia Chemins de For Sud
Ouest Bresiliens (Companhia In-
dustrial dos Estados Unidos do
Brazil). Decretos, ns. 397, 670
e '773. 	

Companhia Commercio e Industria
Nacional. Decreto n. 178 	

Companhia Engenho Central de
Guapimirirn. Decretos ns. 211 A
e 740 	

Companhia Engenhos Centraes de
Magé. Decretos ns. 630 e 762 	

Companhia de Melhoramentos São
Paulo e Paraná (Ernesto de Cam-
pos Lima e Fernando Schneider).
Decretos ns. 599, 1144 e 43 	

Companhia de Melhoramentos em
Sergipe. Decretos n. 119, 120,
212, 358, 436,496 e548 	

Companhia Mercantil S. Paulo e
Norte do Brazil. Decreto n. 211

Companhia Padaria Fluminense.
(Joaquim José de Azevedo e ou-
tros). Decretou. 1006. .. 	

Companhia Propagadora dos Vi-
nhos e Generos Italianos. De-
creto n 571 	

Companhia Progresso Industrial do
Espirito Santo (Henrique Des-

	

landes). Decretos ns. 392, 497 	
523 e 546 	

Companhia Rio de Janeiro Nor-
thern Railway (Estrada de Ferro
Leopoldina) Decreto n. 734 	

Companhia de S. Christovão. De-
creto n. 22 	

Companhia Telephonica de São
Paulo. Decreto n. 1044 	

Companhia União Commercial de
Refinação de Assucar e Confeita-
rias (João Joaquim Corrêa). De-
creto n. 1057 	

Daniel Gonçalves Teixeira de Oli-
veira e João Victorinoda Silveira
e Souza Junior. Decreto n. 331 	

	

Edgard Ferreira. Decreto n. 942 F 	
Eduardo Mendes Limoeiro, enge-

nheiro. Decretos ns. 10124 e
10391 	

Edward William Passoné. Decreto
n. 128 	

Edwin Grade Wivatt. Decreto
n. 1275 	

Empreza. de Arrasamento do Morro
do Castello. Decretos ns. 527
e 606 	

	

Em preza União Industrial dos E. U 	
do Brazil. Decreto n 72 	

	

Ernani I,odi Batalha. Decretos ns 	
332 e 618 	

Estrada de Ferro do Rio Claro
(Companhia de Vias-Ferreas e
Fluviaes). Decreto n. 719 	

Evaristo Xavier da Veiga, Raphael
Augusto de Freitas e outros,

	

(Montepio Popular) Decretos ns 	
741 e 779 A 	

Fabricio Gomes de Albuquerque
Maranhão e Manoel Alves Vieira
de Araujo. Decreto n. 1161 	

Felippe Wanderley e outro-- De
ereto n. 1183 	

Francisco Carnevale Rimoli—De-
ereto n. 359 	

	

Francisco Joaquim Bittencourt da	
Silva, engenheiro e Christian°
Cesar Coutinho—Decreto n. 550.

Francisco Jorge Ferreira Leite—
Decreto n. 1093 	

Francisco Mendes da Rocha e Vi-
cente A. de Paula Pessoa Filho—
Decreto n. 214 	

João Alberto Caetano Bouças—De-
creto n. 490.. 	

João Bernardo da Cruz Juniorá
-Decreto n. 1289 	

João Carlos da Silva Carneiro,Jos6
Bonsós Ferreira e Diogo Rodri-
gues de Moraes—Decreto n. 160	 124800

João Ferreira Lemos (Companhia
Constructora e Commercio Paula
Mavrink)—Decret0 n. 507 	 	 8:5$700

João Landell, Dr. (Com; 'lia, Al-
fiança do Sul) Decreto n. 818 	 	 85$680

João Manoel de Miranda Barbosa
Decreto n. 728 	 	 13$500

João Pinto Machado, (Companhia
Cooperativa Hespanhola) — De-
creto n 470 	 	 82$100

João Teixeira de Abreu, José Catn-
pello de Oliveira, Manoel Coelho
de Souza e outros — Decretos
ns. 330 e 782 	 	 16$700

Joaquim Antonio de Oliveira Bote-
lho e Pamphilo M.Freire de Car-
valho, Drs.—Decreto n. 462 	 	 npoo

Joaquim Anselmo Nogueira, Dr. e
Luiz Geraldo Albernaz—Decretos
na. 693 e 780. 	 	 14$700

Joaquim lgnacio Pessoa de Siqueira
tenente-coronel e Oscar Pinto—
Decreto n. 474 	 	 70$600

Joaquim Jonas Bezerra Montene-
gro, Dr.—Decreto n. 834 	 	 5$000

Joaquim Xavier Carneiro de La-
cerda — Decretos ns. • 10196,
99214 e 321 	 	 33$400

José Alfredo da Cunha Vieira &
Comp.—Decreto n. 532 	 	 32$000

José Bra.nt de Carvallio,engenheiro
e outro—Decretos ns. 638 e 1098. 	 14$000

José Candido Teixeira (Companhia
Cooperativa Paulista Italiana):.
Decreto n. 562 	 	 93$400

José J. Drummond. Decreto n. 375 	 6$000
José Leite da Cunha Bastos. De-.

ereto n. 691 	 	 7$700
JoséVergueiro. Decretos ns. 365

e 527 	 	 12$800
Julio Procopio Favilla Nunes. De-

creto n. 162 	 	 18$000
Justino Epaminonda,s de Assum-

peão Neves. Decretos ns. 10160,
10218 e245 	 	 29$000

Manoel de Jesus Valdetaro e João
j01Baptista Ferreira da Costa De-
rIcreto n. 530 	 	 15$000
Manoel Maria Bahiana 	  Decreto

n. 616 	 	 9$000
Nicoláu Vergueiro Le Cocq, en-

genheiro. Decretos ns. 313 e 757 	 5$600
Orozimbo Muniz Barreto. Decretos

ns. 500 e 609 	 	 26$900
Paulo A lpinus, Ilehrique Watson e

José Maxim° Nogueira Peido,
(Dr.) (Companhia Charuteiro. Flu-
minense). Decreto n. 475 	 	 70$600

Pierre Labourdenne Saint Julieu 	
Decreto n. 1247 	 	 18$700

Ricardo de Menezes, engenheiro 	
Decreto n. 886 	 	 24$000

Société Anonyme Chemins de ter
Benevente & Minas. Decreto
n. 270 	 	 4000

Société Generale dos Telephones & 	
Decreto n. 216 A 	 	 5$200

Theotonio Gomes Braga. Decreto
n. 488 	 	 214000

Trajano Viriato de Medeiros, (Dr.) e
Alfredo Dillon. Decreto n. 1382 124$600

Victor José do Freitas Reis. De-
creto n. 499 	 	 26$200

Visconde de Carvalhaes. Decreto
n. 369 	 	 54200

Visconde Duprat, Alfredo de Barros
e Henrique Chagas Andrade. De-
creto n. 213 	 	 73$500

Visconde de S. Laurindo e Rodrigo
Pereira Leite. Decreto n. 1049 	 13$500
Secção , central 16 de julho de 1892.-0 che-

fe de contabilidade, J. A. Pinheiro de Car-
valho.

Rio:de Janeiro — Imprensa Nacional — 1892.

10$303

42$400

135$400

20$400

19$100

66$200

121$700

106$600

80$500

88$400

34000

9$000

6$000

9V-00

75$000

8$300
16r..)00

164$000

51V-00

17$400

13$500

8$000

14$400

6$500

241V00

12$800

14$800

106$400

77$000

8$000

8$400

8$000

10$800


